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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

 

 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 317/2019 

Processo: nº 251/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: CONSTRUMOREIRA LTDA, CNPJ 11.120.280/0001-98, com sede à Rua Manoel Vitorino, Nº 100, sala 11, 
edif. Barros, Centro, CEP 45.200-213, Jequié/BA.  

 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 24 de outubro de 
2019, entre o Município de Jequié e a empresa CONSTRUMOREIRA LTDA. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Início: 13/10/2022 

Término: 10/04/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 93 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2167/2021 de 12 de Julho de
2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0301 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2147 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INST. E COMUNICAÇÃO

3.3.90.92.00-00 5.000,00Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

3.3.90.39.00-00 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00 5.000,00Total por Ação:

5.000,00Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

0401 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2027 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.39.00-00 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

3.3.90.35.00-00 6.000,00Serviços de Consultoria 0,00

6.000,00 6.000,00Total por Ação:

6.000,00Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2168 - GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

3.3.90.39.00-00 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

3.3.90.36.00-00 6.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00

3.1.90.94.00-00 10.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00

3.1.90.11.00-00 0,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

16.000,00 16.000,00Total por Ação:

16.000,00Total por Unidade Orçamentária: 16.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2162 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.40.00-00 0,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 20.000,00
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3.3.90.39.00-00 5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00

3.3.90.36.00-00 3.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00

3.3.90.35.00-00 1.000,00Serviços de Consultoria 0,00

3.3.90.33.00-00 12.000,00Passagens e Despesas Com Locomoção 0,00

3.3.90.30.00-00 0,00Material de Consumo 11.000,00

3.3.90.14.00-00 10.000,00Diárias – Civil 0,00

31.000,00 31.000,00Total por Ação:

31.000,00Total por Unidade Orçamentária: 31.000,00

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.39.00-00 2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00

3.3.90.36.00-00 7.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00

3.3.90.35.00-00 23.000,00Serviços de Consultoria 0,00

3.3.90.30.00-00 0,00Material de Consumo 32.000,00

32.000,00 32.000,00Total por Ação:

32.000,00Total por Unidade Orçamentária: 32.000,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2208 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.36.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

3.3.90.30.00-00 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

5.000,00 5.000,00Total por Ação:

5.000,00Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2012 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.36.00-00 900,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

3.3.90.32.00-00 0,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 900,00

900,00 900,00Total por Ação:

2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00-28 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

3.3.90.36.00-28 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

1.000,00 1.000,00Total por Ação:

2193 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO

3.3.90.48.00-29 600,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 0,00

3.3.90.39.00-29 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600,00

3.3.90.30.00-29 0,00MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

3.3.90.14.00-29 4.000,00Diárias – Civil 0,00

4.600,00 4.600,00Total por Ação:

2194 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.48.00-29 2.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 0,00

3.3.90.39.00-29 6.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00
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3.3.90.30.00-29 0,00MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

8.000,00 8.000,00Total por Ação:

2244 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.1.90.94.00-00 0,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.000,00

3.1.90.92.00-00 3.000,00Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

3.000,00 3.000,00Total por Ação:

17.500,00Total por Unidade Orçamentária: 17.500,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00-01 2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00

3.3.90.35.00-01 8.000,00Serviços de Consultoria 0,00

3.3.90.30.00-01 0,00Material de Consumo 10.000,00

3.1.90.94.00-18 10.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00

3.1.90.94.00-01 0,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 700,00

3.1.90.11.00-01 700,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00

3.1.90.11.00-18 0,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

20.700,00 20.700,00Total por Ação:

20.700,00Total por Unidade Orçamentária: 20.700,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2006 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENS. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.90.94.00-18 0,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00

3.1.90.11.00-18 10.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00

10.000,00 10.000,00Total por Ação:

2007 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENS. FUNDAMENTAL

3.1.90.94.00-18 700.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00

3.1.90.04.00-18 0,00Contratação Por Tempo Determinado 700.000,00

700.000,00 700.000,00Total por Ação:

2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00-01 40.000,00Equipamentos e Material Permanente 0,00

4.4.90.51.00-01 0,00Obras e Instalações 40.000,00

3.3.90.39.00-19 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 63.000,00

3.3.90.30.00-19 63.000,00Material de Consumo 0,00

103.000,00 103.000,00Total por Ação:

813.000,00Total por Unidade Orçamentária: 813.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2090 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.3.90.93.00-00 1.300,00Indenizações e Restituições 0,00

3.3.90.39.00-00 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

3.3.90.32.00-00 1.000,00Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00

3.3.90.30.00-00 1.700,00Material de Consumo 0,00
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3.1.90.94.00-00 10.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00

3.1.90.11.00-00 0,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

14.000,00 14.000,00Total por Ação:

14.000,00Total por Unidade Orçamentária: 14.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2029 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.39.00-00 0,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

3.3.90.31.00-00 2.000,00Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 0,00

2.000,00 2.000,00Total por Ação:

2.000,00Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.92.00-02 3.400,00Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

3.1.90.11.00-02 0,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.400,00

3.400,00 3.400,00Total por Ação:

3.400,00Total por Unidade Orçamentária: 3.400,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2104 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.94.00-02 0,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.691,38

3.1.90.11.00-02 1.691,38VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00

1.691,38 1.691,38Total por Ação:

2108 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

3.1.90.11.00-02 0,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3.1.90.04.00-02 1.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00

1.000,00 1.000,00Total por Ação:

2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

3.1.90.11.00-02 0,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 800,00

3.1.90.04.00-02 800,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00

800,00 800,00Total por Ação:

2113 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

3.1.90.11.00-02 0,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300,00

3.1.90.04.00-02 300,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00

300,00 300,00Total por Ação:

2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

3.1.90.94.00-02 1.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00

3.1.90.92.00-02 125,41Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

3.1.90.13.00-14 10.800,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00

3.1.90.11.00-02 0,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.125,41

3.1.90.11.00-14 0,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.800,00

3.1.90.04.00-14 0,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

5Página    4  de

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

14539562A23952DA1706282827FF6002

terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié

11.925,41 11.925,41Total por Ação:

2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

3.3.90.48.00-14 3.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 0,00

3.3.90.36.00-14 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

3.000,00 3.000,00Total por Ação:

18.716,79Total por Unidade Orçamentária: 18.716,79

984.316,79Total Geral: 984.316,79

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 26 de Setembro de 2022

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 11.763.389,08 ( onze milhões setecentos e sessenta e

três mil trezentos e oitenta e nove reais e oito centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 92 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 11.763.389,08 ( onze milhões setecentos e sessenta e três mil trezentos e

oitenta e nove reais e oito centavos ) , para fins que se especifica e da outras

providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2240/2022 de 27 de Julho de 2022, edita o seguinte Decreto:

0000 - ENCARGOS GERAIS

0002 - OPERAÇÕES ESPECIAIS - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA

4.6.91.71.00-00 2.450.000,00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

3.3.90.47.00-00 100.000,00Obrigações Tributárias e Contributivas

2.550.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 2.550.000,00

0301 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INST. E COMUNICAÇÃO

3.3.90.39.00-00 90.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

90.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 90.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00-00 47.100,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

47.100,00Total por Ação:

Total por Unidade: 47.100,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

2145 - INCENTIVO A PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

4.4.90.52.00-00 364.000,00Equipamentos e Material Permanente

364.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 364.000,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.1.90.11.00-00 161.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

161.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 161.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.36.00-00 2.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.93.00-00 19.383,49Indenizações e Restituições

3.1.90.04.00-00 15.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

36.383,49Total por Ação:

Total por Unidade: 36.383,49

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.94.00-01 835.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.90.11.00-18 10.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.91.13.00-18 56.000,00Obrigações Patronais

901.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 901.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2006 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENS. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.90.04.00-18 115.000,00Contratação Por Tempo Determinado

3.1.90.11.00-18 115.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.94.00-18 40.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.90.04.00-18 1.225.000,00Contratação Por Tempo Determinado

3.1.90.11.00-18 500.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.30.00-19 121.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-01 40.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-19 50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-01 205.000,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-19 401.000,00Obras e Instalações

2.812.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 2.812.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.1.90.11.00-00 30.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

30.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 30.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.39.00-00 8.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 8.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00-02 501.500,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.94.00-02 9.350,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.00-02 110.300,00Obrigações Patronais

3.3.90.30.00-02 1.426,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 25.750,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

648.326,00Total por Ação:

Total por Unidade: 648.326,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2103 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

3.1.90.11.00-02 190.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.11.00-02 60.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-02 12.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-14 201.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.30.00-02 8.498,72MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 8.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.91.13.00-02 9.200,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-02 33.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.94.00-02 9.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.14.00-14 290,11Diárias – Civil

3.1.90.11.00-02 60.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-02 20.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-02 65.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-02 12.100,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-14 492.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.11.00-14 279.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.94.00-14 20.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.00-14 52.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.39.00-14 2.700,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.04.00-14 81.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-14 1.126.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.94.00-14 16.909,76Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.00-14 57.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.36.00-14 3.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.39.00-14 3.700,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 1.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.823.898,59Total por Ação:

Total por Unidade: 2.823.898,59

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
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ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.3.90.30.00-00 689.700,00Material de Consumo

4.4.90.51.00-00 162.641,00Obras e Instalações

3.1.90.11.00-00 200.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.39.00-00 13.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.065.341,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.065.341,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00-00 8.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 18.340,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-00 200.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

226.340,00Total por Ação:

Total por Unidade: 226.340,00

11.763.389,08Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

0000 - ENCARGOS GERAIS

0002 - OPERAÇÕES ESPECIAIS - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA

4.6.90.71.00-00 864.000,00Principal da Dívida Contratual Resgatado

864.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 864.000,00

0201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.1.91.13.00-00 50.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-00 545.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.91.13.00-00 1.200.000,00Obrigações Patronais

1.795.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.795.000,00

0401 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

3.1.91.13.00-00 200.000,00Obrigações Patronais

200.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 200.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO
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4.4.90.52.00-00 1.000,00Equipamentos e Material Permanente

3.1.90.11.00-00 265.381,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.91.13.00-00 800.000,00Obrigações Patronais

3.3.71.70.00-00 10.000,00Rateio Pela Participação em Consórcio Público

3.3.93.39.00-00 10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.71.70.00-00 10.000,00Rateio Pela Participação em Consórcio Público

4.4.93.39.00-00 10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.106.381,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.106.381,00

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.1.91.13.00-00 200.000,00Obrigações Patronais

200.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 200.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

2145 - INCENTIVO A PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

4.4.90.52.00-00 90.000,00Equipamentos e Material Permanente

90.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 90.000,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.93.00-00 73.383,49Indenizações e Restituições

73.383,49Total por Ação:

Total por Unidade: 73.383,49

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1013 - CONSTRUÇÃO / REVITALIZAÇÃO DOS CRAS E DOS SCFV

4.4.90.61.00-00 50.000,00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

4.4.90.52.00-00 50.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.61.00-00 7.000,00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

3.1.90.04.00-00 2.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

4.4.90.52.00-00 15.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

124.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 124.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1043 - IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00-01 835.000,00Material de Consumo

3.1.91.13.00-18 10.000,00Obrigações Patronais

845.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 845.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8Página    5  de

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E82D231342487CC3D2C0165DED99A98A

terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

2007 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENS. FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00-18 10.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.04.00-18 816.000,00Contratação Por Tempo Determinado

3.1.90.04.00-18 1.225.000,00Contratação Por Tempo Determinado

3.1.90.04.00-19 50.000,00Contratação Por Tempo Determinado

3.1.90.11.00-01 205.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.11.00-19 261.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.94.00-19 50.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.39.00-19 70.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.1.90.04.00-01 40.000,00Contratação Por Tempo Determinado

3.1.90.04.00-19 16.000,00Contratação Por Tempo Determinado

3.1.90.11.00-19 125.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

2.868.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 2.868.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1145 - CONSTRUÇÃO / REQUALIF. DE ESPAÇOS PARA PRÁTICA DE ATIV. ESPORTIVAS

4.4.90.52.00-00 30.000,00Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00-00 6.000,00Equipamentos e Material Permanente

36.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 36.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2101 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00-02 50,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-02 1.500,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.550,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.550,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1004 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - (CER II)

4.4.90.51.00-14 12.700,00OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.52.00-14 33.350,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.04.00-14 10.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-14 52.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-02 40.000,00Obrigações Patronais

3.1.91.13.00-14 38.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.14.00-02 2.000,00Diárias – Civil

3.1.90.04.00-14 6.909,76CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-02 168.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-14 57.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.04.00-14 650,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.13.00-02 4.500,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.94.00-14 10.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.00-02 30.000,00Obrigações Patronais
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ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.3.90.14.00-02 3.426,00Diárias – Civil

3.3.90.92.00-02 5.000,00Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.52.00-02 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.14.00-02 4.000,00Diárias – Civil

3.3.90.39.00-02 3.200,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.94.00-02 5.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.90.04.00-02 9.350,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.91.13.00-02 20.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-02 300.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.11.00-14 81.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-14 300.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-14 669.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.04.00-14 762.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

4.4.90.52.00-02 4.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.11.00-14 300.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.36.00-14 290,11OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

4.4.90.52.00-02 4.498,72EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00-02 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.11.00-02 391.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.39.00-02 4.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.91.13.00-02 40.300,00Obrigações Patronais

3.3.90.30.00-14 1.500,00MATERIAL DE CONSUMO

3.1.90.13.00-02 12.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.04.00-02 12.100,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-14 5.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.30.00-14 1.200,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 3.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.32.00-14 1.500,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.91.00-02 9.200,00SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.11.00-02 44.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.470.674,59Total por Ação:

Total por Unidade: 3.470.674,59

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1148 - REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIE

4.4.90.51.00-00 89.400,00Obras e Instalações

89.400,00Total por Ação:

Total por Unidade: 89.400,00

11.763.389,08Total:
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 26 de Setembro de 2022

Artigo 3º
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 6.490.439,12 ( seis milhões quatrocentos e noventa mil

quatrocentos e trinta e nove reais e doze centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 80 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 6.490.439,12 ( seis milhões quatrocentos e noventa mil quatrocentos e trinta

e nove reais e doze centavos ) , para fins que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2240/2022 de 27 de Julho de 2022, edita o seguinte Decreto:

0301 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INST. E COMUNICAÇÃO

3.1.91.13.00-00 10.000,00Obrigações Patronais

10.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 10.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00-00 30.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.1.91.13.00-00 30.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.14.00-00 10.000,00Diárias – Civil

3.3.90.39.00-00 51.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-29 3.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-29 2.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-00 200,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

126.200,00Total por Ação:

Total por Unidade: 126.200,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00-01 2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 2.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-01 1.466.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-19 80.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

1.546.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.546.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2093 - PROMOÇÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

3.3.90.39.00-00 80.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

80.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 80.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.30.00-00 200.000,00Material de Consumo

200.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 200.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00-02 93.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-02 63.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.39.00-02 17.411,52OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

173.411,52Total por Ação:

Total por Unidade: 173.411,52

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2104 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.39.00-02 31.800,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 37.297,35OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.91.13.00-02 6.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.39.00-14 52.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-02 6.962,99MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 22.166,58OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 2.027,24OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.91.13.00-02 8.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-02 20.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.94.00-02 27.317,57Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.39.00-14 1.591,90OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 13.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.91.13.00-02 400,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-14 375.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.04.00-14 5.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.3.90.36.00-14 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.39.00-14 125.763,97OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.04.00-14 65.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-14 824.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-14 65.000,00Obrigações Patronais
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

1.699.327,60Total por Ação:

Total por Unidade: 1.699.327,60

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.90.30.00-00 300.000,00Material de Consumo

3.3.90.36.00-00 2.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00-00 600.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

902.500,00Total por Ação:

Total por Unidade: 902.500,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00-00 15.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 180.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 25.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 1.400.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.620.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.620.000,00

1702 - SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

1067 - REESTRUTURAÇÃO DA SINALIZAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO

3.3.90.30.00-00 131.000,00MATERIAL DE CONSUMO

131.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 131.000,00

6.490.439,12Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

0301 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INST. E COMUNICAÇÃO

3.1.90.11.00-00 10.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

10.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 10.000,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2180 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR

3.3.90.30.00-00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO

30.000,00Total por Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Total por Unidade: 30.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1177 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO ABRIGO PARA ADOLESCENTES

3.3.90.39.00-29 2.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-29 3.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.94.00-00 10.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.90.04.00-00 51.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.3.90.30.00-00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-00 200,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

96.200,00Total por Ação:

Total por Unidade: 96.200,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.94.00-01 500.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

500.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 500.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2039 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

3.3.90.39.00-01 500.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.1.90.11.00-01 300.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

4.4.90.52.00-19 80.000,00Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00-01 168.000,00Equipamentos e Material Permanente

1.048.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.048.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2101 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00-02 1.000,00MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.52.00-02 3.500,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.500,00Total por Ação:

Total por Unidade: 4.500,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1005 - IMPLANTAÇÃO DO PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO

3.3.90.39.00-14 13.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.11.00-14 200.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.13.00-02 4.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.90.30.00-02 5.711,52MATERIAL DE CONSUMO

3.1.90.04.00-14 200.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.94.00-02 8.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.00-02 7.200,00Obrigações Patronais

3.1.90.13.00-02 5.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.94.00-02 6.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.1.91.13.00-14 74.360,00Obrigações Patronais

3.3.90.30.00-02 962,99MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00-14 20.937,35MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00-02 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.1.90.11.00-14 65.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.04.00-02 6.800,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-02 80.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.13.00-02 20.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.91.13.00-02 6.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.04.00-14 2.027,24CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.94.00-02 4.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.00-14 59.000,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-14 560.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.04.00-14 52.500,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

4.4.90.52.00-14 500,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.32.00-02 2.166,58MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

4.4.90.52.00-02 400,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.94.00-14 1.591,90Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.90.11.00-02 20.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-02 27.317,57Obrigações Patronais

3.1.91.13.00-14 100.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.30.00-14 143.500,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.32.00-14 19.229,80MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.1.90.13.00-02 13.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.91.13.00-02 63.000,00Obrigações Patronais

3.1.91.13.00-14 10.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.39.00-14 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-14 26.034,17EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.32.00-02 7.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.32.00-14 24.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1.868.239,12Total por Ação:

Total por Unidade: 1.868.239,12

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1144 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO ESTRUTURAL DE PONTES E PONTILHÕES

3.3.90.39.00-00 80.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-00 200.000,00Obras e Instalações

3.3.90.39.00-00 300.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-00 500.000,00Obras e Instalações

4.4.90.52.00-00 2.500,00Equipamentos e Material Permanente

1.082.500,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.082.500,00

1503 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

2023 - MELHORIA DO SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E DRENAGEM

3.3.90.39.00-00 500.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-00 1.000.000,00Obras e Instalações

1.500.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.500.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2020 - MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

3.3.90.39.00-00 80.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 100.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 40.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

220.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 220.000,00

1702 - SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

1067 - REESTRUTURAÇÃO DA SINALIZAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO

4.4.90.52.00-00 131.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

131.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 131.000,00

6.490.439,12Total:

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 25 de Agosto de 2022

Artigo 3º
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2022  

 
COFS COMERCIO EIRELI, CNPJ/MF Sob o 35.962.061/0001-14, com endereço à Primeira 
Travessa 2 de Julho, n° 01, Periperi, Salvador-BA, CEP 40.720-011, através do seu 
representante legal, CARINE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA, R.G. nº. 0845242865 CPF nº. 
825.767.345-53, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DAS 
UNIDADES DE ATENDIMENTO. NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 64.541,60 (sessenta e quatro mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e sessenta centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2022, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 2 - BALÕES BEXIGA - BALÃO EM LÁTEX, LISO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PIC 200 UN 

BALÕES BEXIGA - BALÃO EM LÁTEX, LISO, 
CORES IMPERIAL. DIMENSÕES: 20CM DE 
DIÂMETRO (INFLADO) TAMANHO: N° 7" 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

6,92 1.384,00 

TOTAL DO LOTE 1.384,00 
LOTE: LOTE 4 - REFIL DE COLA QUENTE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 2.200 UN REFIL DE COLA QUENTE 7,5MM30CM 
FINA 0,59 1.298,00 

TOTAL DO LOTE 1.298,00 
LOTE: LOTE 10 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ALAPLAST 10.500 UN 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO - POLIONDA. 
OFÍCIO, TAMANHO 350 X 250 X 130 MM. 
DIVERSAS CORES – UN A QUE TEM NO 
SISTEMA ESTÁ COM A DIMENSÃO 
DIFERENTE. 

5,55 58.275,00 

TOTAL DO LOTE 58.275,00 
LOTE: LOTE 30 - FITA CREPE - FITA CREPE FINA 25MMX50M 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ADELBRAS 100 UN FITA CREPE - FITA CREPE FINA 
25MMX50M 4,56 456,00 

TOTAL DO LOTE 456,00 
LOTE: LOTE 52 - PINCEL ATÔMICO - TINTA COR AZUL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 40 UN PINCEL ATÔMICO - TINTA COR AZUL, 3,25 130,00 
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PRETA E VERMELHA 1100P 
TOTAL DO LOTE 130,00 

LOTE: LOTE 53 - PISTOLA ELÉTRICA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LEO ART 145 UN 
PISTOLA ELÉTRICA DE 80W 220V, 
PARA APLICAÇÃO DE COLA QUENTE 
(BASTÃO PEQUENO) 

20,68 2.998,60 

TOTAL DO LOTE 2.998,60 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 10 (dez) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 03 de outubro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: COFS COMERCIO EIRELI,CNPJ:35.962.061/0001-14. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2022  

 
D. N. PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF Sob o 14.780.254/0001-84, com 
endereço à Rua Serra do Abia, n° 52, Barro Vermelho, Santo Antônio de Jesus-BA, CEP 
44.437-068, através do seu representante legal, DANIELA FIDELIS DE SOUZA BARRETO, 
R.G. nº. 1358650187 CPF nº. 033.329.175-10, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DAS 
UNIDADES DE ATENDIMENTO. NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 34.991,58 (trinta e quatro mil, 
novecentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2022, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  
 
LOTE: LOTE 12 - CANETA ESFEROGRÁFICA 0.7 NA COR PRETA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 COMPACTOR 150 UN CANETA ESFEROGRÁFICA 0.7 NA COR 
PRETA 0,88 132,00 

TOTAL DO LOTE 132,00 
LOTE: LOTE 15 - CARTOLINA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ANIN 700 UN CARTOLINA - CARTOLINA (CORES 
DIVERSIFICADAS) 01 FACE, 50X66 0,81 567,00 

TOTAL DO LOTE 567,00 
LOTE: LOTE 21 - COLA P/ ISOPOR - 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 COLEX 70 UN COLA ISOPOR - COLA PARA ISOPOR. 
FRASCO COM 500G 15,00 1.050,00 

TOTAL DO LOTE 1.050,00 
LOTE: LOTE 23 - ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 26X36 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VIA BRASIL 500 UN ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 26X36 0,32 160,00 
TOTAL DO LOTE 160,00 

LOTE: LOTE 25 - FOLHA EVA ATOALHADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 500 UN 
EVA ATOALHADO - FOLHA EVA 
400X500X2MM LINHA CORES 
SORTIDAS DIVERSAS 

4,12 2.060,00 

TOTAL DO LOTE 2.060,00 
LOTE: LOTE 29 - FITA ADESIVA LARGA, PVC, 48MM X 50M, TRANSPARENTE 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ALL TAPE 200 UN FITA ADESIVA LARGA, PVC, 48MM X 
50M, TRANSPARENTE 4,50 900,00 

TOTAL DO LOTE 900,00 
LOTE: LOTE 32 - GRAMPEADOR PISTOLA CROMADO, SEMI-INDUSTRIAL, UTILI 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 10 UN 

GRAMPEADOR PISTOLA CROMADO, SEMI-
INDUSTRIAL, UTILIZAVEL EM FIXACAO DE 
MATERIAIS DIDATICOS EM PAREDES, TELAS E 
MADEIRAS, CAPACIDADE 6 MM A 14 MM. 

47,70 477,00 

TOTAL DO LOTE 477,00 
LOTE: LOTE 35 - KIT DE PINTURA FACIAL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 COLOR 
MAKE 130 UN 

KIT DE PINTURA FACIAL, NÃO TÓXICAS, 
EMBALAGEM CONTENDO 06 FRASCOS DE 
15ML COM CORES SORTIDAS 

20,00 2.600,00 

TOTAL DO LOTE 2.600,00 
LOTE: LOTE 37 - LAPIS COMUM Nº 2, CAIXA COM 144 UN 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 100 UN LAPIS COMUM Nº 2, CAIXA COM 144 
UN 29,00 2.900,00 

TOTAL DO LOTE 2.900,00 
LOTE: LOTE 43 - PAPEL CONTACT - TRANSPARENTE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PLASTCOVER 70 UN 
PAPEL CONTACT - TRANSPARENTE, 
PLÁSTICO ADESIVO, ROLO COM 25 
METROS 

64,28 4.499,60 

TOTAL DO LOTE 4.499,60 
LOTE: LOTE 45 - PAPEL MADEIRA - BOBINA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SANTEX 22 UN 
PAPEL MADEIRA - BOBINA PAPEL 
PARDO KRAFT PURO 60CM LARGURA 
REFORÇADO 200 MT 

117,59 2.586,98 

TOTAL DO LOTE 2.586,98 
LOTE: LOTE 46 - PAPEL MADEIRA, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PILAR 22 UN 
PAPEL MADEIRA, BOBINA PAPEL 
BRANCO KRAFT PURO 60 CM 
LARGURA, REFORÇADO, 200 ML 

132,00 2.904,00 

TOTAL DO LOTE 2.904,00 
LOTE: LOTE 47 - PASTA DE PLÁSTICO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ALAPLAST 1.100 UN PASTA DE PLÁSTICO, 25X33X6CM DE 
ALTURA, COM ELÁSTICO 4,09 4.499,00 

TOTAL DO LOTE 4.499,00 
LOTE: LOTE 48 - PILHA ALCALINA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MAXPRINT 60 UN 

PILHA ALCALINA AA, 1,5V TIPO AA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES, 
ACONDICIONADAS EM CARTELAS DE 4 
UNIDADES 

10,00 600,00 

TOTAL DO LOTE 600,00 
LOTE: LOTE 58 - TINTA DIMENSIONAL METÁLICA 3D RELEVO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ACRILEX 140 UN TINTA DIMENSIONAL METÁLICA 3D 5,40 756,00 
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RELEVO - FRASCO COM 37 ML. CORES 
VARIADAS. 

TOTAL DO LOTE 756,00 
LOTE: LOTE 60 - TINTA PARA TECIDO TUBO COM 40ML, COM 12 UNIDADES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATO PRETO 200 UN TINTA PARA TECIDO TUBO COM 40ML, 
COM 12 UNIDADES 41,50 8.300,00 

TOTAL DO LOTE 8.300,00 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 10 (dez) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 03 de outubro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: D. N. PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ: 14.780.254/0001-
84. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2022  

 
F.RIBEIRO BRITO, CNPJ/MF Sob o 19.913.591/0001-16, com endereço à Avenida Padre 
Jose Anchieta, n° 1511, Baraúna, Feira de Santana-BA, CEP 44.020-062, através do seu 
representante legal, FERNANDO RIBEIRO BRITO, R.G. nº. 0355650398 CPF nº. 326.008.285-
91, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DAS 
UNIDADES DE ATENDIMENTO. NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 39.581,40 (trinta e nove mil, 
quinhentos e oitenta e um reais e quarenta centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2022, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 11 - CANETA ESFEROGRÁFICA 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 BIC 150 UN 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR AZUL, PONTA FINA, 
0,7 COM RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA À BASE 
DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, 
TAMPINHA EM POLIETILENO, CORPO CRISTAL EM 
POLIETILENO; CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES 

27,25 4.087,50 

TOTAL DO LOTE 4.087,50 
LOTE: LOTE 13 - CANETA ESFEROGRÁFICA 07 VERMELHA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BIC 60 UN 
CANETA ESFEROGRÁFICA 07 VERMELHA 
CORPO EM MATERIAL PLASTICO 
RESISTENTE, CRISTAL TRANSAPARENTE. 

0,71 42,60 

TOTAL DO LOTE 42,60 
LOTE: LOTE 16 - CAIXA DE CLIPS Nº 3/0 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CLIPS TOP 30 CX 

CAIXA DE CLIPS Nº 3/0 - EM ARAME DE AÇO 
COM ACABAMENTO NIQUELADO E 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

2,55 76,50 

TOTAL DO LOTE 76,50 
LOTE: LOTE 17 - COLA BRANCA 500G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GLUCK 30 UN COLA BRANCA DE 500G 4,36 130,80 
TOTAL DO LOTE 130,80 

LOTE: LOTE 18 - COLA BRANCA 90GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BAMBINE 330 UN COLA BRANCA 90GR 1,68 554,40 
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TOTAL DO LOTE 554,40 
LOTE: LOTE 22 - CORRETIVO, A BASE DE ÁGUA, PARA PAPEL, 18ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 RADEX 190 UN CORRETIVO, A BASE DE ÁGUA, PARA 
PAPEL. EMBALAGEM: 18ML 1,50 285,00 

TOTAL DO LOTE 285,00 
LOTE: LOTE 24 - ESTILETE PEQUENO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 75 UN 
ESTILETE PEQUENO, LÂMINA 
ESTREITA 9MM, MULTIUSO, COM 
TRAVA PARA A LÂMINA 

0,78 58,50 

TOTAL DO LOTE 58,50 
LOTE: LOTE 26 - FOLHA EVA COM GLITTER - 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DUBFLEX 1.500 UN 
EVA COM GLITTER - FOLHA EVA 
400X500X2MM LINHA CORES 
SORTIDAS DIVERSAS - 

4,00 6.000,00 

TOTAL DO LOTE 6.000,00 
LOTE: LOTE 27 - EVA COMUM - FOLHA EVA . 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DUBFLEX 500 UN 
EVA COMUM - FOLHA EVA 
400X500X2MM LINHA CORES 
SORTIDAS DIVERSAS 

1,75 875,00 

TOTAL DO LOTE 875,00 
LOTE: LOTE 33 - PLACA DE ISOPOR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ISOPLAST 140 UN 
PLACA DE ISOPOR BRANCA EM EPS, 
DIMENSÕES 100CM X 50CM, 
ESPESSURAS: 10MM 

2,40 336,00 

TOTAL DO LOTE 336,00 
LOTE: LOTE 34 - BANDEJA DE ISOPOR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ISOPLAST 140 UN 
BANDEJA ISOPOR 15MM - PLACA DE 
ISOPOR BRANCA EM EPS, DIMENSÕES 
100 CM X 50 CM, ESPESSURAS: 15 MM. 

3,75 525,00 

TOTAL DO LOTE 525,00 
LOTE: LOTE 42 - PAPEL CARTÃO TAMANHO A4 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PREMIATTA 110 UN 
PAPEL CARTÃO - PAPEL CARTÃO 
TAMANHO A4 COM 240G. PACOTE 
COM 50 FOLHAS. CORES VARIADAS 

12,00 1.320,00 

TOTAL DO LOTE 1.320,00 
LOTE: LOTE 44 - PAPEL CREPOM 28 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ART FLOC 550 UN 
PAPEL CREPOM - PAPEL CREPOM 28 
GR MED 0,48MM X 2,00MT, CX C/ 40 
UNIDADE 

38,18 20.999,00 

TOTAL DO LOTE 20.999,00 
LOTE: LOTE 49 - PILHA ALCALINA AAA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ALFACELL 60 UN 

PILHA ALCALINA AAA, 1,5V TIPO AAA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES, 
ACONDICIONADAS EM CARTELAS DE 4 
UNIDADES 

10,00 600,00 

TOTAL DO LOTE 600,00 
LOTE: LOTE 50 - PINCEL ARTÍSTICO, CHATO Nº 10, CABO AMARELO 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LEO E LEO 170 UN PINCEL ARTÍSTICO, CHATO Nº 10, 
CABO AMARELO 2,11 358,70 

TOTAL DO LOTE 358,70 
LOTE: LOTE 51 - PINCEL Nº 6 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LEO E LEO 170 UN PINCEL Nº 6 2,00 340,00 
TOTAL DO LOTE 340,00 

LOTE: LOTE 54 - REGUA GRADUADA EM 30 CM, COLORIDA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 WALEU 220 UN 

REGUA GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISAO EM 
MM, EM MATERIAL PLASTICO, DE CORES 
VARIADAS COM NO MINIMO 3,00 MM DE 
ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA. 

0,84 184,80 

TOTAL DO LOTE 184,80 
LOTE: LOTE 56 - TESOURA DE PICOTAR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LURS 40 UN 

TESOURA DE PICOTAR COM PONTA EM LIGA 
DE AÇO INOXIDÁVEL CORTE SUPER AFIADO, 
CABO TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MEDINDO 19CM E 7,5 

40,00 1.600,00 

TOTAL DO LOTE 1.600,00 
LOTE: LOTE 57 - TESOURA PEQUENA EM AÇO INOXIDÁVEL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 130 UN 

TESOURA PEQUENA EM AÇO INOXIDÁVEL, CABO 
POLIPROPILENO PRETO, PONTA ARREDONDA 
(SEM PONTA), REBITE MACIÇO, TAMANHO 
PEQUENO, MEDIDA APROXIMADA 12CM. 

1,60 208,00 

TOTAL DO LOTE 208,00 
LOTE: LOTE 59 - TINTA GUACHE CORES VARIADSA 250 ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BAMBINE 210 UN TINTA GUACHE CORES VARIADSA 250 
ML 4,76 999,60 

TOTAL DO LOTE 999,60 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 10 (dez) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
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4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, 03 de outubro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: F.RIBEIRO BRITO-EPP,CNPJ: 19.913.591/0001-16. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2022  

 
FRANCISCO XAVIER JUNIOR, CNPJ/MF Sob o 32.419.490/0001-51, com endereço à 
TRAVESSA JOAQUIM LOBO N 2 161 D, CENTRO, JEQUIE – BA, Cep. 45.200-390, através 
do seu representante legal, FRANCISCO XAVIER JUNIOR, R.G. nº. 792305981 CPF nº. 
010.737.565-64, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DAS 
UNIDADES DE ATENDIMENTO. NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 21.848,80 (vinte e um mil, oitocentos 
e quarenta e oito reais e oitenta centavos), constantes da proposta de preços apresentada 
no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 3 - BARBANTE EM FIBRA DE 100% ALGODAO COM 8 (OITO) FIO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BOCAAZUL 140 UN 

BARBANTE EM FIBRA DE 100% 
ALGODAO, COM 8 (OITO) FIOS 
TRANÇADOS. EMBALAGEM: ROLO COM 
200 GRAMAS. 

5,75 805,00 

TOTAL DO LOTE 805,00 
LOTE: LOTE 6 - CADERNO CAPA DURA DE 15 MATERIAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FORONI 500 UN CADERNO CAPA DURA DE 15 
MATERIAS 19,19 9.595,00 

TOTAL DO LOTE 9.595,00 
LOTE: LOTE 7 - CADERNO ESPIRAL ESCOLAR CAPA DURA - 96 FL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FORONI 240 UN CADERNO COM ESPIRAL ESCOLAR 
CAPA DURA - 96 FL 3,75 900,00 

TOTAL DO LOTE 900,00 
LOTE: LOTE 8 - CADERNO DE DESENHO FOLHA A4 - CAPA DURA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FORONI 1.100 UN CADERNO DE DESENHO FOLHA A4 - 
CAPA DURA 7,36 8.096,00 

TOTAL DO LOTE 8.096,00 
LOTE: LOTE 14 - CANETA HIDROGRÁFICA - LONGA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 300 UN 

CANETA HIDROGRÁFICA - LONGA, MEDINDO: 
15,5MM; 12 CORES BRILHANTES, TAMPA ANTE 
ASFIXIANTE, NÃO TÓXICO, SUPER LAVÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: PONTA DE POLIÉSTER, RESINAS 

3,66 1.098,00 
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PLÁSTICAS E TINTA ATÓXICA À BASE DE ÁGUA. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

TOTAL DO LOTE 1.098,00 
LOTE: LOTE 41 - PALITO DE PICOLÉ -PALITO DE MADEIRA PARA PICOLÉ 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 THEOTO 20 UN 

PALITO DE PICOLÉ, EM MADEIRA, COM 
APROXIMADAMENTE 10 CM DE COMPRIMENTO, 
COM 100 UNIDADES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

2,74 54,80 

TOTAL DO LOTE 54,80 
LOTE: LOTE 55 - TELA DE PINTURA - TELA BRANCA PARA PINTURA 20X25 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ISDEAL 
TELAS 200 UN TELA DE PINTURA - TELA BRANCA 

PARA PINTURA 20X25 6,50 1.300,00 

TOTAL DO LOTE 1.300,00 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 10 (dez) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
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 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Jequié, 03 de outubro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor FRANCISCO XAVIER JUNIOR, CNPJ: 32.419.490/0001-51. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2022  

 
NM PAPELARIA EIRELI, CNPJ/MF Sob o 20.350.330/0001-14, com endereço à Rua 
Otaviano da hora, n°108, Entroncamento de Jaguaquara, Jaguaquara-Ba, CEP 45.345-
000, através do seu representante legal, VALDICE DOS SANTOS ECA DE BRITO, R.G. nº. 
0518686108 CPF nº. 917.961.135-49, conforme instrumento em anexo, vem pela presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DAS 
UNIDADES DE ATENDIMENTO. NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 103.854,29 (cento e três mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2022, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  
 
LOTE: LOTE 1 - APONTADOR DE LÁPIS EM MATERIAL PLÁSTICO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 80 CX 

APONTADOR DE LÁPIS, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, LÂMINA DE AÇO TEMPERADO, 
FORMATO RETANGULAR, CIRCULAR, CORES 
DIVERSAS 

4,03 322,40 

TOTAL DO LOTE 322,40 
LOTE: LOTE 5 - BORRACHA BRANCA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 REDBOR 35 CX 
BORRACHA BRANCA, DIMENSÕES 
40X20X10MM, A BASE DE PVC, 
PROTEGIDA POR CINTA PLÁSTICA; 

10,65 372,75 

TOTAL DO LOTE 372,75 
LOTE: LOTE 9 - CADERNO PEQUENO BROCHURA, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 JANDAIA 1.100 UN CADERNO PEQUENO BROCHURA, 1/1, 
PAUTADO, 96 FOLHAS, CAPA DURA 5,72 6.292,00 

TOTAL DO LOTE 6.292,00 
LOTE: LOTE 19 - COLA COLORIDA - CORES VARIADAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 150 UN COLA COLORIDA - CORES VARIADAS 1,11 166,50 
TOTAL DO LOTE 166,50 

LOTE: LOTE 20 - COLA GLITTER, EM CORES VARIADAS, COM 35 G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 200 UN COLA GLITTER, EM CORES VARIADAS, 
COM 35 G 1,94 388,00 
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TOTAL DO LOTE 388,00 
LOTE: LOTE 28 - FELTRO - ROLO COM 30M, CORES VARIADAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SANTA FE 200 UN FELTRO - ROLO COM 30M, CORES 
VARIADAS 427,49 85.498,00 

TOTAL DO LOTE 85.498,00 
LOTE: LOTE 31 - FITA CETIM Nº 3 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 AZA 80 UN FITA CETIM Nº 3 3,63 290,40 
TOTAL DO LOTE 290,40 

LOTE: LOTE 36 - LÁPIS DE COR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 300 UN 

LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 CORES VIBRANTES, 
ANATÔMICO, FORMATO HEXAGONAL, TAMANHO 
GRANDE, COM LÁPIS INTEIROS, PONTA 
RESISTENTE ATÓXICO, LAVÁVEL, QUE NÃO 
MANCHE, PARA DESENHAR E PINTAR SOBRE 
PAPEL E SIMILARES 

3,79 1.137,00 

TOTAL DO LOTE 1.137,00 
LOTE: LOTE 38 - MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LYKE 30 CX 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, PODE SER 
LIMPO A SECO DOS QUADROS BRANCOS E 
SUPERFÍCIES SELADAS. SECAGEM RÁPIDA, TINTA 
INODOR. RECARREGÁVEL, EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES (PRETO, AZUL, VERDE, VERMELHO) 

10,36 310,80 

TOTAL DO LOTE 310,80 
LOTE: LOTE 39 - MASSA DE MODELAR, CAIXA COM 90G COM 06 UNIDADES. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CORELES 300 UN MASSA DE MODELAR, CAIXA COM 
90G COM 06 UNIDADES. 1,76 528,00 

TOTAL DO LOTE 528,00 
LOTE: LOTE 40 - PALITO PARA CHURRASCO, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 THEOTO 100 UN PALITO PARA CHURRASCO, 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 4,08 408,00 

TOTAL DO LOTE 408,00 
LOTE: LOTE 61 - TECIDO TNT AMARELO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FIBER 14 RL 

TECIDO TNT AMARELO, 100% 
POLIPROPILENO, MEDINDO 140CM DE 
LARGURA, COM GRAMATURA APROXIMADA 
DE 45G/M. 

84,28 1.179,92 

TOTAL DO LOTE 1.179,92 
LOTE: LOTE 62 - TECIDO TNT AZUL, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FIBER 14 RL 
TECIDO TNT AZUL, 100% POLIPROPILENO, 
MEDINDO 140CM DE LARGURA, COM 
GRAMATURA APROXIMADA DE 45G/M. 

82,58 1.156,12 

TOTAL DO LOTE 1.156,12 
LOTE: LOTE 63 - TECIDO TNT BRANCO, 100% POLIPROPILENO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FIBER 14 RL 

TNT BRANCO - TECIDO TNT BRANCO, 100% 
POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE 
LARGURA, COM GRAMATURA APROXIMADA 
DE 45G/M. - 

82,58 1.156,12 
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TOTAL DO LOTE 1.156,12 
LOTE: LOTE 64 - TECIDO TNT MARROM, 100% POLIPROPILENO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FIBER 14 RL 

TNT MARROM - TECIDO TNT MARROM, 100% 
POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE 
LARGURA, COM GRAMATURA APROXIMADA 
DE 45G/M. 

82,58 1.156,12 

TOTAL DO LOTE 1.156,12 
LOTE: LOTE 65 - TECIDO TNT ROSA, 100% POLIPROPILENO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FIBER 14 RL 

TNT ROSA - TECIDO TNT ROSA, 100% 
POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE 
LARGURA, COM GRAMATURA APROXIMADA 
DE 45G/M. 

82,58 1.156,12 

TOTAL DO LOTE 1.156,12 
LOTE: LOTE 66 - TECIDO TNT VERDE, 100% POLIPROPILENO, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FIBER 14 RL 

TNT VERDE - TECIDO TNT VERDE, 100% 
POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE 
LARGURA, COM GRAMATURA APROXIMADA 
DE 45G/M. 

82,58 1.156,12 

TOTAL DO LOTE 1.156,12 
LOTE: LOTE 67 - TECIDO TNT VERMELHO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FIBER 14 RL 

TECIDO TNT VERMELHO, 100% 
POLIPROPILENO, MEDINDO 140CM DE 
LARGURA, COM GRAMATURA APROXIMADA 
DE 45G/M. 

84,28 1.179,92 

TOTAL DO LOTE 1.179,92 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 10 (dez) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, 03 de outubro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: NM PAPELARIA EIRELI, CNPJ: 20.350.330/0001-14. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 1.986.879,30 ( um milhão novecentos e oitenta e seis mil

oitocentos e setenta e nove reais e trinta centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 83 DE 30 DE AGOSTO DE 2022

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 1.986.879,30 ( um milhão novecentos e oitenta e seis mil oitocentos e setenta

e nove reais e trinta centavos ) , para fins que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2240/2022 de 27 de Julho de 2022, edita o seguinte Decreto:

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00-00 18.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

18.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 18.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.13.00-18 120.000,00Obrigações Patronais

120.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 120.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1073 - CONSTRUÇÃO/REQUALIFICAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

3.3.90.39.00-00 80.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

80.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 80.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2024 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEDE DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ

3.3.71.70.00-02 20.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

3.3.90.39.00-02 500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.13.00-02 49.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.90.30.00-14 372.364,60MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 13.014,70MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.11.00-14 2.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

458.879,30Total por Ação:

Total por Unidade: 458.879,30

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.90.39.00-00 450.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 230.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 370.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.050.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.050.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00-00 60.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 200.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

260.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 260.000,00

1.986.879,30Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2193 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO

3.3.90.36.00-00 18.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

18.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 18.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2007 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENS. FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00-18 120.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

120.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 120.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1005 - IMPLANTAÇÃO DO PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO

3.3.90.40.00-14 13.014,70SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

3.1.91.13.00-02 10.000,00Obrigações Patronais

3.1.91.13.00-02 500,00Obrigações Patronais

4.4.71.70.00-02 10.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

4.4.90.52.00-14 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.1.90.11.00-14 372.364,60VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.14.00-14 2.000,00Diárias – Civil

3.1.90.11.00-02 9.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.13.00-02 10.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.13.00-14 1.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.91.13.00-02 10.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.39.00-02 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-02 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

458.879,30Total por Ação:

Total por Unidade: 458.879,30

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.51.00-00 450.000,00Obras e Instalações

450.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 450.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2202 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00-00 940.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

940.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 940.000,00

1.986.879,30Total:
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 30 de Agosto de 2022

Artigo 3º
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 2.565.705,91 ( dois milhões quinhentos e sessenta e

cinco mil setecentos e cinco reais e noventa e um centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 85 DE 5 DE SETEMBRO DE 2022

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 2.565.705,91 ( dois milhões quinhentos e sessenta e cinco mil setecentos e

cinco reais e noventa e um centavos ) , para fins que se especifica e da outras

providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2240/2022 de 27 de Julho de 2022, edita o seguinte Decreto:

0401 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.35.00-00 16.000,00Serviços de Consultoria

16.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 16.000,00

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.35.00-00 312.000,00Serviços de Consultoria

4.4.90.52.00-00 40.000,00Equipamentos e Material Permanente

352.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 352.000,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.39.00-00 221.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-00 22.000,00MATERIAL DE CONSUMO

243.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 243.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00-00 70.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.39.00-29 15.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-00 17.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

102.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 102.000,00
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00-01 40.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.93.00-15 8.000,00Indenizações e Restituições

48.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 48.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2067 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00-19 416.000,00Material de Consumo

3.3.90.30.00-01 40.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-01 250.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

706.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 706.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.3.90.30.00-00 4.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 120.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

124.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 124.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00-02 4.780,50MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 6.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.780,50Total por Ação:

Total por Unidade: 10.780,50

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2104 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.30.00-02 26.019,11MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 36.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 110.906,30MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 28.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.32.00-02 8.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.30.00-14 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO

213.925,41Total por Ação:

Total por Unidade: 213.925,41

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.3.90.39.00-00 40.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 60.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 150.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

250.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 250.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00-00 100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 400.000,00Material de Consumo

500.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 500.000,00

2.565.705,91Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

0401 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

3.1.90.94.00-00 16.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

16.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 16.000,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2180 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR

3.3.90.30.00-00 70.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-00 135.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

205.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 205.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1013 - CONSTRUÇÃO / REVITALIZAÇÃO DOS CRAS E DOS SCFV

3.3.90.39.00-00 86.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-29 15.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00-00 19.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.48.00-00 3.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

3.1.90.04.00-00 17.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

140.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 140.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1043 - IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00-01 100.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-01 100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

200.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 200.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1036 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO INFANTIL

4.4.90.51.00-15 8.000,00Obras e Instalações

3.1.90.11.00-19 416.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.11.00-01 130.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

554.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 554.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2093 - PROMOÇÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

3.3.90.39.00-00 4.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 4.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1005 - IMPLANTAÇÃO DO PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO

4.4.90.52.00-14 38.780,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.13.00-02 4.780,50OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.94.00-02 5.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.30.00-02 3.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 6.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.36.00-02 16.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.1.90.04.00-02 20.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.13.00-14 5.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.90.32.00-14 11.126,30MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.32.00-02 26.019,11MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.32.00-14 89.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

224.705,91Total por Ação:

Total por Unidade: 224.705,91

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.51.00-00 852.000,00Obras e Instalações

3.3.90.30.00-00 50.000,00Material de Consumo

3.3.90.36.00-00 100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

1.002.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.002.000,00

1503 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

2023 - MELHORIA DO SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E DRENAGEM

3.3.90.39.00-00 120.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

120.000,00Total por Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Total por Unidade: 120.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2020 - MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

3.3.90.39.00-00 100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

100.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 100.000,00

2.565.705,91Total:

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 5 de Setembro de 2022

Artigo 3º
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 3.349.243,40 ( três milhões trezentos e quarenta e nove

mil duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 88 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 3.349.243,40 ( três milhões trezentos e quarenta e nove mil duzentos e

quarenta e três reais e quarenta centavos ) , para fins que se especifica e da outras

providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2240/2022 de 27 de Julho de 2022, edita o seguinte Decreto:

0201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

4.4.90.52.00-00 25.000,00Equipamentos e Material Permanente

3.3.90.39.00-00 161.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

186.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 186.000,00

0301 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INST. E COMUNICAÇÃO

3.3.90.39.00-00 125.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

125.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 125.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.14.00-00 12.000,00Diárias – Civil

3.3.90.30.00-29 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO

17.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 17.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00-01 15.000,00Material de Consumo

3.3.90.36.00-01 12.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

27.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 27.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

2097 - MANUTENÇÃO DA OFERTA DA MERENDA ESCOLAR

3.3.90.39.00-01 5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-01 170.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-19 100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-01 165.000,00Obras e Instalações

440.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 440.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00-02 8.300,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 150.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

158.300,00Total por Ação:

Total por Unidade: 158.300,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.30.00-02 25.447,78MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00-14 172.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 105.671,65OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 109.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 3.173,97MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 13.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 8.500,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 3.600,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 71.200,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 138.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-14 65.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.36.00-14 4.850,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

719.943,40Total por Ação:

Total por Unidade: 719.943,40

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.90.39.00-00 400.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-24 180.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 777.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.372.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.372.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00-00 304.000,00Material de Consumo

304.000,00Total por Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Total por Unidade: 304.000,00

3.349.243,40Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

0000 - ENCARGOS GERAIS

0003 -  OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00-00 161.000,00Obrigações Tributárias e Contributivas

161.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 161.000,00

0201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.3.90.39.00-00 300.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

300.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 300.000,00

0401 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

3.1.90.11.00-00 65.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.94.00-00 45.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

110.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 110.000,00

0802 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2143 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

3.1.90.11.00-00 300.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

300.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 300.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

4.4.90.52.00-29 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.11.00-00 12.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

17.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 17.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.94.00-01 12.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.00-01 15.000,00Obrigações Patronais
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

27.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 27.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2042 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.1.90.04.00-01 165.000,00Contratação Por Tempo Determinado

4.4.90.52.00-01 5.000,00Equipamentos e Material Permanente

3.1.90.94.00-19 100.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.50.43.00-01 100.000,00Subvenções Sociais

3.3.90.30.00-01 70.000,00Material de Consumo

440.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 440.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1145 - CONSTRUÇÃO / REQUALIF. DE ESPAÇOS PARA PRÁTICA DE ATIV. ESPORTIVAS

3.3.90.39.00-00 50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-00 56.000,00Obras e Instalações

106.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 106.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00-02 2.800,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2.800,00Total por Ação:

Total por Unidade: 2.800,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1005 - IMPLANTAÇÃO DO PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO

3.3.90.40.00-02 19.900,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-14 130.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.11.00-14 20.200,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-14 104.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.39.00-14 21.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-02 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.94.00-14 20.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.30.00-14 14.500,00MATERIAL DE CONSUMO

3.1.90.11.00-14 72.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00-02 5.500,00Obrigações Patronais

3.3.90.30.00-02 6.600,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.32.00-02 5.547,78MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.1.90.11.00-14 50.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.04.00-14 33.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.91.13.00-14 13.000,00Obrigações Patronais

3.3.90.36.00-02 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.1.90.04.00-14 8.500,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.1.91.13.00-14 1.900,00Obrigações Patronais

4.4.90.52.00-14 1.273,97EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00-14 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 12.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00-02 160.800,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.48.00-02 20.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

3.3.90.39.00-14 4.850,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-14 3.600,00MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.52.00-14 20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00-14 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.32.00-14 8.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.91.00-02 6.271,65SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.91.00-14 30.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.13.00-02 40.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.4.90.52.00-14 23.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

875.443,40Total por Ação:

Total por Unidade: 875.443,40

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1149 - REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS E PASSEIO PÚBLICOS

3.3.90.39.00-00 49.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-00 150.000,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-00 351.000,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-24 180.000,00Obras e Instalações

730.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 730.000,00

1502 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

1010 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO HABITACIONAL

3.3.90.39.00-00 80.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

80.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 80.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2020 - MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

3.3.90.36.00-00 100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

4.4.90.51.00-00 100.000,00Obras e Instalações

200.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 200.000,00

3.349.243,40Total:
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 13 de Setembro de 2022

Artigo 3º
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 6.607.613,72 ( seis milhões seiscentos e sete mil

seiscentos e treze reais e setenta e dois centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 90 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 6.607.613,72 ( seis milhões seiscentos e sete mil seiscentos e treze reais e

setenta e dois centavos ) , para fins que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2240/2022 de 27 de Julho de 2022, edita o seguinte Decreto:

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00-00 40.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

40.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 40.000,00

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.39.00-00 10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 10.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.39.00-00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-28 100.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00-29 28.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.50.43.00-29 500.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS

638.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 638.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1043 - IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00-01 840.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-01 130.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-01 6.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

976.000,00Total por Ação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Total por Unidade: 976.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2005 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENS. INFANTIL - CRECHE

3.1.90.11.00-18 350.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.11.00-18 550.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.30.00-01 121.000,00Material de Consumo

4.4.90.52.00-01 90.000,00Equipamentos e Material Permanente

3.3.90.30.00-19 52.200,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-01 170.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-19 170.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-01 90.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-19 500.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-01 500.000,00Material de Consumo

3.3.90.30.00-19 150.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-01 35.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-19 105.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00-01 90.000,00Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00-19 4.800,00Equipamentos e Material Permanente

2.978.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 2.978.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2093 - PROMOÇÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

3.3.90.36.00-24 10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00-24 27.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

37.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 37.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.30.00-00 4.200,00Material de Consumo

4.200,00Total por Ação:

Total por Unidade: 4.200,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00-02 500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500,00Total por Ação:

Total por Unidade: 500,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2104 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.39.00-14 29.800,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.11.00-02 8.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.30.00-02 26.829,38MATERIAL DE CONSUMO

7Página    2  de

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

26CC7CB00D8D9556D7EDF8BE276D6B71

terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.3.90.39.00-14 2.950,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.04.00-02 62.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-02 256.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.30.00-14 3.375,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-14 5.609,17OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.92.00-14 697,47Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.39.00-14 7.715,78OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.32.00-14 10.826,53MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.32.00-02 64.110,39MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

477.913,72Total por Ação:

Total por Unidade: 477.913,72

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.90.39.00-00 6.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.30.00-00 180.000,00Material de Consumo

186.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 186.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00-00 10.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00-00 130.000,00Equipamentos e Material Permanente

3.3.90.39.00-00 1.100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.260.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.260.000,00

6.607.613,72Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

0000 - ENCARGOS GERAIS

0002 - OPERAÇÕES ESPECIAIS - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA

4.6.91.71.00-00 1.100.000,00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

1.100.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.100.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2163 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS

3.1.71.70.00-00 30.000,00Rateio Pela Participação em Consórcio Público
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CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.3.71.70.00-00 10.000,00Rateio Pela Participação em Consórcio Público

40.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 40.000,00

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

4.4.90.52.00-00 9.000,00Equipamentos e Material Permanente

9.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 9.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1011 - CONSTRUÇÃO / REVITALIZAÇÃO DE UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS

4.4.90.51.00-29 23.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.52.00-29 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.61.00-00 10.000,00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

3.1.90.04.00-29 45.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-28 20.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.11.00-29 20.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.30.00-29 10.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-29 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-29 2.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.36.00-28 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

4.4.90.52.00-29 3.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.04.00-28 70.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.04.00-29 100.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11.00-29 130.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4.4.90.52.00-29 30.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.11.00-29 90.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.30.00-29 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.32.00-29 10.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.39.00-29 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-29 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

638.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 638.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1043 - IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.51.00-01 100.000,00Obras e Instalações

3.3.90.39.00-01 6.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

106.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 106.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1036 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.30.00-01 30.000,00Material de Consumo
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ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.3.90.39.00-01 50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00-01 49.000,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-01 45.000,00Obras e Instalações

3.3.90.39.00-01 60.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.1.90.11.00-18 400.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.94.00-18 500.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.36.00-01 6.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.30.00-01 80.000,00Material de Consumo

3.1.90.04.00-19 170.000,00Contratação Por Tempo Determinado

3.1.90.94.00-01 50.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.90.39.00-01 90.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00-01 50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.50.41.00-01 150.000,00Contribuições

3.1.90.11.00-01 1.006.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.11.00-19 707.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.94.00-01 100.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.90.94.00-19 50.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.1.90.11.00-19 55.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.39.00-01 99.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00-01 101.000,00Equipamentos e Material Permanente

3.848.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 3.848.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1015 - AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESTADIO DE FUTEBOL

4.4.90.51.00-24 37.000,00Obras e Instalações

37.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 37.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00-02 500,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500,00Total por Ação:

Total por Unidade: 500,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2103 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

3.1.91.13.00-02 9.596,16Obrigações Patronais

3.3.90.36.00-14 7.715,78OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.39.00-14 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-14 609,17EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00-14 10.826,53MATERIAL DE CONSUMO

3.1.91.13.00-02 21.628,70Obrigações Patronais

3.3.90.39.00-14 16.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.92.00-14 5.000,00Despesas de Exercícios Anteriores
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4.4.90.52.00-14 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.90.11.00-02 200.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.92.00-14 3.300,00Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.52.00-14 2.950,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00-02 3.604,52EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.91.13.00-14 3.375,00Obrigações Patronais

3.1.90.11.00-02 18.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4.4.90.52.00-14 697,47EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.39.00-02 64.110,39OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.1.90.11.00-02 100.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

477.913,72Total por Ação:

Total por Unidade: 477.913,72

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00-00 7.000,00Obras e Instalações

3.3.90.30.00-00 30.000,00Material de Consumo

3.3.90.30.00-00 50.000,00Material de Consumo

3.3.90.39.00-00 50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

137.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 137.000,00

1502 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

1010 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO HABITACIONAL

3.3.90.30.00-00 50.000,00Material de Consumo

50.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 50.000,00

1503 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

2023 - MELHORIA DO SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E DRENAGEM

3.3.90.39.00-00 160.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

160.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 160.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.11.00-00 4.200,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

4.200,00Total por Ação:

Total por Unidade: 4.200,00

6.607.613,72Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 19 de Setembro de 2022

Artigo 3º
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Tomada de Preço

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 316/2022; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE REQUALIFICAÇÃO DA 

PRAÇA DA BÍBLIA. 

 

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado 

nos fundamentos apresentados pela Procuradoria Geral do Município, recomendando a 

homologação do certame, RESOLVE: Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 

e alterações posteriores, e, conforme o que consta do Processo Administrativo n.º 

316/2022, HOMOLOGAR o procedimento Licitatório em epígrafe, modalidade TOMADA 

DE PREÇOS Nº 011/2022, tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA OBRA DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA, conforme 

especificações do Edital e seus anexos, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor de 

DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.136.614/0001-00, 

pelo valor de R$ 1.314.995,58 (um milhão trezentos e catorze mil novecentos e 

noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

 

Jequié/BA, 04 de outubro de 2022 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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RETIFICAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 251/2022 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 72/2022. 
 
 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município 003 a 005, sexta-feira, 30 de 

setembro de 2022 | Ano VIII | Edição nº 01601 | Caderno 1. 

 
       ONDE SE LÊ: 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
CAMPO 

DO GADO  
61.100 KG 

CARNE, BOVINA, MOÍDA, CONGELADA, ISENTA DE SEBO, 
CARTILAGENS, OSSOS. ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA 
OU PRAZO DE VALIDADE. 

19,47 1.189.617,00 

TOTAL DO LOTE 1.189.617,00 

 
 

     LEIA-SE: 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
NUTRÍSSIMO 
ALIMENTOS  

61.100 KG 

CARNE, BOVINA, MOÍDA, CONGELADA, ISENTA DE SEBO, 
CARTILAGENS, OSSOS. ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

19,47 1.189.617,00 

TOTAL DO LOTE 1.189.617,00 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 104/2022 

ID: 965838 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL, 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500), ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP, 
PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA E FORA DO 
MUNICÍPIO EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 17/10/2022  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 17/10/2022 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
LOTE  
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 04 de outubro de 2022.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 104/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 454/2022 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: 
 

 IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº104/2022 
 
 
 

 454/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL, GASOLINA 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500), ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP, PARA O 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA E FORA DO MUNICÍPIO EM 
REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIA 
MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 

VI. Tipo de  licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   Secretaria Municipal de Administração        
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio 
Ambiente. 
Secretaria Municipal de Governo 
Controladoria Geral do Município 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 (X) Por lote (menor 
taxa de 
administração) 

 ( ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 13/10/2022 às 08:00 horas do dia 17/10/2022.  
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 17/10/2022 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 965838 
Modalidade de disputa: Aberto e Fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº      104/2022 

 
 
1. OBJETO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 

DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL, 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500), ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM 
CHIP, PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA E FORA 
DO MUNICÍPIO EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 

 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram AS 
DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. e haja 
disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução indireta 
(empreitada a preços unitários).  
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO LOTE (menor taxa de administração, sendo aceita taxa 
de administração zero ou negativa). 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
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assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 
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4.12.Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido. 

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE. 
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  
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5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas. 

 
5.7.A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
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6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.31. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.32. A competição se dará  por MENOR TAXA DE              , ocasião em que a licitante  
deverá formular sua proposta respeitando o valor máximo unitário do lote previsto no Anexo I deste 
Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.  

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1.Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7          Entende-se por serviços compat veis, atestado s  de serviços similares ao objeto da 
licitação que demonstrem que a empresa prestou serviços correspondentes ao objeto deste 
certame.  

 
7.1.3.2.  Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
respectivo contrato ou decorrido no mínimo 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior. 
 
7.1.3.4. O Licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
7.1.3.5. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa 
emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação 
dos serviços executados e quantitativos de pessoal empregada; 
 
7.1.3.6. Os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante devem 
comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto de que trata o processo licitatório. 
 
7.1.3.7. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
7.1.4.2. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias reprográficas 
das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu 
Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta Comercial. Poderá também ser 
apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma de Lei, observando o disposto na 
Lei nº 13.726/2018. 
 
7.1.4.3. Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados através da 
variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de atualização. 

 
7.1.4.4. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte”, deverão apresentar seus balanços de acordo com as 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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7.1.4.5. Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável à indicação do 
número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham transcritas as 
demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na repartição competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 

 
7.1.4.6. As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na repartição competente. 
 
7.1.4.7. As empresas que se enquadram no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 
dezembro de 2013, deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de 
Autenticação com a sua respectiva numeração. 
 
7.1.4.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), 
obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo 
Circulante 

 
7.1.4.8.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item/grupo pertinente. 

 
7.1.4.8.1.2 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  
 
7.1.4.8.2 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 
7.1.4.8.3 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação 
dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

7.1.4.8.4 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante; 

7.1.4.8.5. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de fal ncia expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jur dica e  ertidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jur dica; 

 
7.1.4.8.5.1.  as hip teses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 
apresentar comprovante da homologação deferimento pelo ju zo competente do plano de 
recuperação judicial extrajudicial em vigor; 
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7.1.4.8.5.2. Para o caso de empresas em recuperação judicial, deverá estar ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar c pia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jur dica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relat rio ou documento 
equivalente do ju zo ou do administrador, de que a  I ITA TE está cumprindo o plano de 
recuperação judicial   
7.1.4.8.5.3. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial, deverá estar de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigaç es do plano de recuperação extrajudicial   
7.1.4.8.5.4.  a hip tese de não constar prazo de validade nas certid es apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas at   8   cento e oitenta  dias 
imediatamente anteriores   data de apresentação das propostas   
 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11.A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento.  

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  
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8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 
solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
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c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  
 

d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 
 

e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da  ei Federal nº 8 666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
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do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. O faturamento deverá ocorrer através de Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), sob pena de 
inadmissão da execução das obras e dos serviços; 

 
10.1.4. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E640202E2B91E42A9DBDD6B93AE9C04

terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 15 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. A Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da 
carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 
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11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art  65, inciso II, al nea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
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13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 

da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
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16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 
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16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da 
Ata de Registro de Preços firmada; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
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18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
 
19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
 
19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
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22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 

 
 
 

Jequié, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

104/2022 

 

1.  OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500), 
ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP, PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EM 
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA E FORA DO MUNICÍPIO EM REDE DE POSTOS 
CREDENCIADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS E 
SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 

TRATA-SE DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA, DIESEL S-500, DIESEL S-10 E ETANOL) ATRAVÉS DE CARTÃO 
MAGNÉTICO COM CHIP, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA MUNICIPAL, VIABILIZANDO, DESTA 
FORMA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS NAS DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO (ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, MANUTENÇÃO DE VIAS/ESTRADAS, ESPORTE, 
MEIO AMBIENTE, ETC). 

POR TODO EVIDENTE, A DISPONIBILIDADE DE COMBUSTÍVEL, UM INSUMO INDISPENSÁVEL À 
CONSECUÇÃO DOS FINS PÚBLICO, GARANTINDO A FONTE ENERGÉTICA PARA MOBILIDADE DOS 
VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS. 

INDICAMOS A FORMA DA CONTRATAÇÃO POR ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE COMBUSTÍVEIS, 
POSTO QUE TAL FORMA VIABILIZA UM CONTROLE MAIS EFICAZ NOS GASTOS COM COMBUSTÍVEL E 
NO DESEMPENHO-CONSUMO DA FROTA, UMA VEZ QUE O USO DE CARTÕES NA REDE CREDENCIADA, 
BEM COMO A CENTRALIZAÇÃO DOS GASTOS EM UMA ÚNICA EMPRESA PROPORCIONA UMA VISÃO 
CONSOLIDADA DAS INFORMAÇÕES, IDENTIFICANDO MAIS FACILMENTE OS VIESES PARA REDUÇÃO 
DE CUSTOS, TAIS COMO BUSCA DO MENOR PREÇO NO LITRO DO COMBUSTÍVEL. 

A CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EM LOTES BEM 
DELIMITADOS, NOS MOLDES EM QUE SE ENCONTRA, PERMITE À ADMINISTRAÇÃO UMA MAIOR 
ECONOMIA COM O GANHO DE ESCALA, HAJA VISTA QUE OS LICITANTES PODERÃO VIR A OFERTAR 
PREÇOS MAIS COMPETITIVOS, SEM RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE. 

O QUANTITATIVO REFERENCIAL APRESENTADO, É UMA ESTIMATIVA BASEADA NA MÉDIA UTILIZADA 
NOS ÚLTIMOS 3 MESES PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA, DE ACORDO COM RELATÓRIOS 
ANEXOS, DOS LANÇAMENTOS FEITOS NO SIGA (TCM). 

2.1 DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 

F. 
PER. UND. 

PER. 
VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 COMBUSTÍVEL 
TOTAL 

1 UN -- -- 18.246.808,25 18.246.808,25 

2 TAXA DE SERVIÇO 1 % -- -- 182.468,08 182.468,08 

VALOR GLOBAL (R$): 18.429.276,33 
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2.1.2 Será declarada vencedora a empresa que oferecer a menor taxa de administração pelo 
serviço de gerenciamento de sistema informatizado e integrado para abastecimento de 
combustíveis.  
 
3. DA ABRANGÊNCIA: 
 
Qualquer empresa do ramo poderá participar deste Pregão, desde que se responsabilize em realizar 
o abastecimento em posto(s) credenciado(s) dentro dos limites dos seguintes municípios baianos:  
 
a) Jequié, Itabuna, Vitoria da Conquista, Feira de Santana, Salvador e Região Metropolitana, 

Barreiras, Teixeira de Freitas e Irecê. 

          b) Comprovação através de relação impressa de postos de abastecimento credenciados equipados 
para aceitar transações com cartão magnético nas cidades mencionadas acima. 
 

Esta exigência de local de abastecimento é necessária, pois o objetivo principal deste certame é o 
reabastecimento dos veículos em serviço, que estejam em serviços administrativos em outros 
municípios, e que pelo menos um posto nessas localidades funcione 24 horas, para as eventuais 
necessidades dos veículos do TFD. 

 
4.TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
4.1. A Taxa de Administração deverá ser proposta em percentual, com duas casas decimais, que será 
aplicado sobre o valor que será consignado nos cartões;  
 
4.2. A proposta vencedora será aquela que oferecer a menor Taxa de Administração para o benefício, 
independentemente da modalidade observada, ainda, a taxa máxima admissível, de acordo com o 
valor estimado;  
 
4.3. Admitir-se-á Taxa de Administração de valor percentual zero ou negativo, sendo esta última 
considerada como desconto concedido pela licitante sobre os valores que serão consignados nos 
cartões magnéticos;  
 
4.4. Deverão estar incluídos, no valor de cada encomenda mensal, todos os custos diretos e indiretos 
para a entrega do objeto da contratação, inclusive as despesas com transportes, materiais, mão de 
obra, especializada ou não, seguros em geral, equipamentos, ferramentas, custos de emissão dos 
cartões, sejam eles 1ª via e vias subsequentes, custo de instalação de equipamentos encargos da 
legislação social, trabalhista e previdenciária, por quaisquer danos causados a terceiros ou 
dispêndios resultantes de taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, entre 
outros que sejam necessários para a execução total e completa do objeto da contratação, sem que 
caiba à contratada, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao município. 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

5.1. O serviço inclui a instalação e manutenção de sistema informatizado que permitirá à 
CONTRATANTE a administração e gerenciamento informatizado dos veículos da frota municipal, 
possibilitando o abastecimento de combustíveis dos veículos e a fiscalização financeira e operacional 
do processo, em caráter contínuo, contemplando:  
 
5.1.1. Rede de postos para o fornecimento de combustíveis, conforme localidades previstas neste 
Termo de Referência, credenciando estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos combustíveis 
destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos da frota municipal;  
 
5.1.2. Implantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões para os veículos 
e senhas para os condutores, visando à execução e controle eficientes dos serviços prestados, 
devendo possuir permissão de acesso através da WEB (Internet), por meio de senha administrada 
pelo CONTRATANTE, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios; 
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5.1.3. Informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o 
lançamento de dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam 
controle total dos gastos com combustíveis;  
 
5.1.4. A rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, óleo diesel S10, 
óleo diesel comum e álcool.  
 
5.2. Disponibilizar relatórios gerenciais, cadastrais e operacionais informatizados para cada veículo, 
tais como:  
 
5.2.1. Controle de abastecimento: identificação, tipo de combustível, número de quilômetros por litro 
de combustível, quantidade de litros, local, hora, data e condutor do veículo em cada abastecimento.  
 
5.2.2. Cadastro de veículos: marca, modelo, ano de fabricação, chassi, cor, patrimônio, placa e 
unidade de lotação.  
 
5.2.3. Cadastro de usuários: gestores e motoristas.  
 
5.2.4. Relatório de consumo de combustíveis: por veículo, por combustível, por data, por período e 
por Unidade de lotação.  
 
5.2.5. Outros relatórios de interesse da Prefeitura Municipal de Jequié.  
 
5.3. Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, voltado ao abastecimento e 
controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:  
 
5.3.1. Identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabricação, chassis, placa, tipo de combustível, 
capacidade do tanque, autonomia de rodagem km/litro e outros do interesse da Prefeitura Municipal 
de Jequié;  
 
5.3.2. Controle de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, 
saldo anterior, valor total da despesa, saldo atual do cartão, local do abastecimento, nome do 
motorista e hodômetro.  
 
5.4. Durante a execução do contrato a Prefeitura Municipal de Jequié poderá incluir ou excluir 
veículos cadastrados, conforme alteração da frota.  
 
5.5. A CONTRATADA fornecerá inicialmente 02 (dois) cartões reservas genéricos, de forma a atender 
eventuais necessidades em que o cartão de qualquer um dos veículos não possa ser utilizado.  
 
5.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de leitura de dados para cartão 
eletrônico individual, nos estabelecimentos conveniados.  
 
5.7. O limite de cada cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a 
qualquer tempo. 
 
5.8. A primeira emissão de cartões será feita no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
envio do cadastro inicial apresentado pelo município e estes deverão conter logomarca da Contratada 
e da Contratante;  
 
5.9. Os custos de emissão, fornecimento e entrega dos cartões, assim como os de manutenção do 
sistema informatizado e quaisquer outras despesas, deverão estar inclusos na taxa de administração 
contratada, não implicando quaisquer ônus extras para o município.  
 
5.10. Fornecimento de vias adicionais dos cartões em caso de perda, furto, extravio ou desgaste 
natural, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem custos adicionais para a contratante.  
 
5.11. A contratada deverá fornecer todas as orientações e instruções sobre a utilização dos cartões.  
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5.12. A  O TRATADA deverá garantir o a abastecimento quando o sistema estiver “off-line”, sem 
prejuízos para a CONTRATANTE. 
 
5.13. A entrega de cartões deverá ocorrer no seguinte endereço: Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié/BA, CEP.: 45.208-903, em mãos da Secretária de Administração, o qual, 
designará servidor responsável pela posse dos mesmos.  
 
5.14. Somente serão realizados pagamentos dos créditos de abastecimentos efetivamente 
fornecidos.  
 
5.15. Anexo a proposta de preços deverá constar relação dos principais estabelecimentos 
credenciados/conveniados ativos que trabalhem com o serviço objeto deste termo, assinado pelo 
representante legal da empresa, onde conste a razão social, nome fantasia, endereço, telefone e 
CNPJ.  
 
6. DO CONTROLE DA SEGURANÇA DO GERENCIAMENTO 
 

6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de 
forma que impeça o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pelo Contratante, 
permitindo o controle sobre todos os abastecimentos, veículos e condutores.  
 
6.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pelo Contratante.  
 
6.3. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha 
válida do usuário.  
 
6.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser on-line a partir de cada base operacional.  
 
6.5. Sempre que houver necessidade deverá ser possível à troca periódica ou a validação de senha 
pessoal.  
 
6.6. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pelo Gestor do contrato, que será o 
responsável pelo gerenciamento dos serviços da Contratada. 
 
6.7. O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base 
operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão 
suportadas pela empresa Contratada.  
 
6.8. A Contratada não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartão 
perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pelo Contratante.  
 
6.9. Substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, 
conforme solicitação do Gestor do Contrato.  
 
6.10. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter padrão elevado de qualidade e segurança no processo 
de impressão, crédito nos cartões e disponibilização de senhas, a fim de evitar qualquer tipo de 
falsificação ou fraude. 
 
7 - VIGÊNCIA 
 
7.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
8 - UNIDADE FISCALIZADORA 
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8.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria de Administração, por 
servidor especificamente designado para este fim. 
 

38.1 O responsável pela fiscalização do contrato será a servidora JULIANE SANTOS CARDOSO, 
conforme Decreto N.º 23.852 de 13 de setembro de 2022. 

 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. A CONTRATADA é obrigada a realizar o fornecimento, objeto deste edital, de acordo com as 
normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem 
como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – 
conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
 

Jequié, --- de ------------ de 2022 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2022 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL, 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500), ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM 
CHIP, PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA E FORA 
DO MUNICÍPIO EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS 

SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS, através do sistema de registro de preço, 
conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 44755 COMBUSTÍVEL TOTAL 1 UN ----- -----   

2 Serv. 44760 TAXA DE SERVIÇO 1 % ----- -----   

Valor Total:   
 

 
 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por 
extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 
2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E640202E2B91E42A9DBDD6B93AE9C04

terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 28 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
104/2022 

 
 

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E640202E2B91E42A9DBDD6B93AE9C04

terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 29 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2022, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 

 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
104/2022 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 104/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
   Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
104/2022 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 454/2022 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Registro, com limite máximo de valor, visando o registro de preço para possível e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL, 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500), ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM 
CHIP, PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA E FORA 
DO MUNICÍPIO EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 

 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$               …                                          , 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 104/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 as hip teses previstas no art  65, inciso II, al nea “d” da lei 8 666 9 , o  rgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
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2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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11.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº     /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrõnico nº 
SRP XXX/2022, constante do Processo Administrativo nº ..../2022,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº .............../2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa para fornecimento/prestaçãoXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº ......./2022 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
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contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6    O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
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Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 
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d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da  ei Federal nº 8 666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
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17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a  “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b  “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c  “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d  “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e  “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
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18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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Rua D. Pedro II, nº 08 – Centro –Jequié–Bahia  Email: compras.licitacao_sms@hotmail.com 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS N.º 10/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 311/2022 
 
OBJETO:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR TOMADA DE PREÇOS, PARA 
REALIZAÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, PADRE HILARIO, 
JOSÉ MAXIMILIANO, ISA CLERIA BORGES, ODORICO MOTA, VISANDO MELHOR 
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM LOCAIS TOTALMENTE REVITALIZADOS, COM 
ENFOQUE NA HUMANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE DOS LOCAIS, CONFORME PLANILHA 
COM VALORES REFERÊNCIAL DO SINAPI E ORSE, CONFORME EDITAL. VERBA 
FINANCEIRA ADIVINDA DO RECURSO DA FONTE 14, CONTRAPARTIDA FONTE 02. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, 
baseado nos fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer 
Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica da Secretaria de Saúde deste Município, RESOLVE: 

Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, conforme o que consta 

do Processo Administrativo n.º 311/2022, HOMOLOGAR o procedimento Licitatório em epígrafe, 

realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 10/2022, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR TOMADA DE PREÇOS, 

PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, PADRE 

HILARIO, JOSÉ MAXIMILIANO, ISA CLERIA BORGES, ODORICO MOTA, VISANDO MELHOR 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM LOCAIS TOTALMENTE REVITALIZADOS, COM 

ENFOQUE NA HUMANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE DOS LOCAIS, conforme especificações do 

Edital e seus Anexos, resolve ADJUDICAR o objeto licitado em favor da licitante M3S COMÉRCIO 

E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, com a melhor proposta para os LOTES 01 e 02 no valor global 

de R$ 604.582,24 (seiscentos e quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro 

centavos). Como também ADJUDICAR o objeto licitado em favor da licitante VETOR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com a melhor proposta para os LOTES 03 E 04 no 

valor global de R$ 487.367,72 (quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos e sessenta e sete 

reais e setenta e dois centavos).       

Jequié/BA, 04 de outubro de 2022. 

 

 
MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde de Jequié 
Portaria nº 23.542/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 350/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2022 

 
 

NM PAPELARIA EIRELI, com endereço à Rua Otaviano da hora, n°108, Entroncamento de 
Jaguaquara, Jaguaquara-BA, CEP 45.345-000, CNPJ/MF Sob o 20.350.330/0001-14, através 
do seu representante legal, VALDICE DOS SANTOS ECA DE BRITO, portador do R.G. 
n.º0518686108, inscrito no CPF/MF sob o n.º 917.961.135-49,conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 66.553,50 (sessenta e seis mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos) constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 075/2022, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

LOTE 29 - COLA COLORIDA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 5.000 CX COLA COLORIDA, CAIXA COM 06 
UNIDADES. 5,69 28.450,00 

TOTAL DO LOTE 28.450,00 

 
LOTE 30 - COLA DE SILICONE P/ ARTESANATO 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IRIS 2.000 UN COLA DE SILICONE P/ ARTESANATO 
51G/61ML 4,19 8.380,00 

TOTAL DO LOTE 8.380,00 
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LOTE 34 - CORRETIVO LIQUIDO FÓRMULA À BASE DE ÁGUA 18 ML. 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ECOLE 1.000 UN 

CORRETIVO LIQUIDO,FÓRMULA À BASE DE ÁGUA: SEM 
ODOR, NÃO TÓXICO E SEGURO PARA CRIANÇAS. 
RECOMENDADO PARA USO ESCOLAR DE BOA 
QUALIDADE, NÃO PREJUDICA O MEIO AMBIENTE. 
FRASCO COM 18 ML CAIXA C/ 12 UNIDADES. 

1,65 1.650,00 

TOTAL DO LOTE 1.650,00 

 
LOTE 41 - EXTENSÃO COM CABO PARALELO 5 METROS. COM 3 TOMADAS 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LIEGE 50 UN EXTENSÃO COM CABO PARALELO 5 
METROS. COM 3 TOMADAS. 18,17 908,50 

TOTAL DO LOTE 908,50 

 
LOTE 59 - PALITO PARA CHURRASCO - PACOTE COM 50 UNIDADES 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 THEOTO 100 PC PALITO PARA CHURRASCO - PACOTE COM 
50 UNIDADES 2,82 282,00 

TOTAL DO LOTE 282,00 

 
LOTE 66 - PAPEL PARANÁ, FOLHA, DIMENSÕES: 60X90 CM 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PILAR 500 UN PAPEL PARANÁ, FOLHA, DIMENSÕES: 60X90 
CENTIMETRO 7,25 3.625,00 

TOTAL DO LOTE 3.625,00 

 
LOTE 95 - TINTA FACIAL LÍQUIDA COM 06 POTES 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 COLORMAKE 300 CX TINTA FACIAL LÍQUIDA COM 06 POTES. 
ATÓXICA. CORES ALEGRES E VIBRANTES. 31,98 9.594,00 

TOTAL DO LOTE 9.594,00 

 
LOTE 97 - TINTA PARA TECIDO, POTE 250 ML, CORES VARIADAS 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ACRILEX 200 UN TINTA PARA TECIDO, POTE COM 250 ML, 
CORES VARIADAS 20,52 4.104,00 

TOTAL DO LOTE 4.104,00 

 
LOTE 101 - VELCRO AUTOADESIVO 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CIRCULO 100 RL 

VELCRO AUTOADESIVO COM DUAS FITAS (GANCHO E 
ARGOLA). TAMBÉM CHAMADO DE FECHO DE 
CONTATO, É UTILIZADO EM ARTESANATO E OUTRAS 
APLICAÇÕES PRÁTICAS DO DIA-A-DIA. 100% 
POLIAMIDA. ROLO C/ 10 M. 

95,60 9.560,00 

TOTAL DO LOTE 9.560,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
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30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 08 (oito) dias uteis a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
 
Jequié, 23 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: NM PAPELARIA EIRELI, CNPJ: 20.350.330/0001-14. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 350/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2022 

 
 

J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, com endereço à Rua Doutor Antônio Astolfo, n° 18, 
Pompilio Sampaio, Jequié-BA, CEP 45.206-087, CNPJ/MF Sob o 13.132.826/0001-56, através 
do seu representante legal, JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, portador do R.G. 
n.º0839618794, inscrito no CPF/MF sob o n.º 008.634.805-19, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.149.750,00 (um milhão e cento e 
quarenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 075/2022, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  

LOTE: LOTE 64 - PAPEL OFICIO A4, CAIXA COM 10 PACOTES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CHAMEX 5.000 CX 

PAPEL OFICIO A4 (210 X 297 
MM) COR BRANCA, 
GRAMATURA 75 G/², 
EMBALAGEM: CAIXA COM 
10 PACOTES COM 500 
FOLHAS 

229,95 1.149.750,00 

TOTAL DO LOTE 1.149.750,00 
  2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 08 (oito) dias uteis a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
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10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 23 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, CNPJ: 13.132.826/0001-
56. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1F6DB5035FB3B0C3C8045B16F8E8E67D

terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 119

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 350/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2022 

 
 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR, com endereço à Rua Jericó, n° 42, São Judas-BA, CEP 
45.240-233, CNPJ/MF Sob o 32.419.490/0001-51, através do seu representante legal, 
FRANCISCO XAVIER JÚNIOR, portador do R.G. n.º792305981, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
010.737.565-64, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 209.186,00 (duzentos e nove mil e 
cento e oitenta e seis reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 075/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  

LOTE 1 - ADESIVO INSTANTÂNEO 100G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TECBOND 100 UN 
ADESIVO INSTANTÂNEO 100G. COLA 
INSTANTÂNEA MÉDIA VISCOSIDADE. ADERE 
DIVERSOS TIPOS DE MATERIAIS. 

12,86 1.286,00 

TOTAL DO LOTE 1.286,00 

 
LOTE 5 - APITO PLASTICO ARBITRO COM 12 UNIDADES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CLABRINK 300 PC 

APITO PLASTICO ARBITRO COM 12 UNIDADES. USO 
AMADOR E SEMI-PROFISSIONAL. NÃO TÓXICO. 
DECIBÉIS APROXIMADO: 90DB. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 30 DIAS - CONTRA DEFEITO DE 
FABRICA. 

12,66 3.798,00 

TOTAL DO LOTE 3.798,00 
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LOTE 6 - APONTADOR DE LAPIS, MANUAL, SIMPLES, PORTATIL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 15.000 UN 

APONTADOR DE LAPIS, MANUAL, SIMPLES, 
PORTATIL, 1 ENTRADA. LÂMINA DE AÇO TEMPERADO 
COM EXCELENTE FIO DE CORTE . PEQUENO E 
PRÁTICO. ÓTIMA APONTABILIDADE. SELO DO 
INMETRO. 

0,29 4.350,00 

TOTAL DO LOTE 4.350,00 

 
LOTE 7 - BARBANTE EM FIBRA DE 100% ALGODAO COM 8 (OITO) FIO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BOCAAZUL 300 UN 
BARBANTE EM FIBRA DE 100% ALGODAO, 
COM 8 (OITO) FIOS TRANÇADOS. 
EMBALAGEM: ROLO COM 200 GRAMAS. 

3,66 1.098,00 

TOTAL DO LOTE 1.098,00 

 
LOTE 9 - BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO. UNIDADE. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 RENDICOLA 3.000 UN BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO. 
UNIDADE. 1,00 3.000,00 

TOTAL DO LOTE 3.000,00 

 
LOTE 19 - CARTOLINA GUACHADA - CORES VARIADAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BAAG 10.000 FL CARTOLINA GUACHADA - CORES 
VARIADAS 0,98 9.800,00 

TOTAL DO LOTE 9.800,00 

 
LOTE 33 - COLHER DESCARTAVEL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PLAZAPEL 100 PC COLHER DESCARTAVEL, PARA REFEIÇÃO 
PACOTE COM 50 UNIDADES 4,34 434,00 

TOTAL DO LOTE 434,00 

 
LOTE 45 - FITA ADESIVA TIPO DUREX MARROM- LARGA 48MM X 50M 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 EMBALANDO 15.000 UN FITA ADESIVA TIPO DUREX MARROM- 
LARGA 48MM X 50M 4,56 68.400,00 

TOTAL DO LOTE 68.400,00 

 
LOTE 46 - FITA ADESIVA TIPO DUREX TRANSPARENTE- LARGA 48MM X 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 EMBALANDO 5.000 UN FITA ADESIVA TIPO DUREX 
TRANSPARENTE- LARGA 48MM X 50M 4,56 22.800,00 

TOTAL DO LOTE 22.800,00 

 
LOTE 47 - FITILHO PRESENTE SORTIDO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 POLIFITAS 500 RL FITILHO PRESENTE SORTIDO, ROLO COM 
50 M 1,50 750,00 

TOTAL DO LOTE 750,00 
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LOTE 48 - GIZ DE CERA COLORIDO, TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DELTA 15.000 CX 
GIZ DE CERA COLORIDO, TAMANHO 
PEQUENO, CAIXA COM 12 CORES. 
ATÓXICO. 

1,86 27.900,00 

TOTAL DO LOTE 27.900,00 

 
LOTE 54 - GRAMPO P/GRAMPEADOR 23/8 GALVANIZADO SPIRAL GRAMPO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ACC 500 CX GRAMPO P/GRAMPEADOR 23/8 GALVANIZADO 
SPIRAL GRAMPOS CX 1000 UN. 3,25 1.625,00 

TOTAL DO LOTE 1.625,00 

 
LOTE 58 - PALITO DE PICOLÉ COLORIDO - EMBALAGEM PACOTE COM 5 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 THEOTO 500 PC PALITO DE PICOLÉ COLORIDO - 
EMBALAGEM PACOTE COM 50 UNIDADES. 3,75 1.875,00 

TOTAL DO LOTE 1.875,00 

 
LOTE 65 - PAPEL OFICIO, FORMATO A-4, COLORIDO, 210X297 MM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CHAMEQUINHO 2.000 PC 
PAPEL OFICIO, FORMATO A-4, 
COLORIDO, DIMENSAO 210X297 MM. 
PACOTES CONTENDO 100 FOLHAS. 

4,98 9.960,00 

TOTAL DO LOTE 9.960,00 

 
LOTE 84 - PLÁSTICO POLASIAL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ALAPLAST 200 CX PLÁSTICO POLASIAL 92,00 18.400,00 
TOTAL DO LOTE 18.400,00 

 
LOTE 86 - PREGADOR DE ROUPA, PLÁTICO, CORES VARIADAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GUIRADO 500 PC 
PREGADOR DE ROUPA, PLÁTICO, CORES 
VARIADAS. EMBALAGEM: PACOTE COM 12 
UNIDADES. 

3,12 1.560,00 

TOTAL DO LOTE 1.560,00 

 
LOTE 90 - TELA PARA PINTURA EM PINUS. 20X30 CM. UNIDADE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IDEALTELAS 5.000 UN TELA PARA PINTURA EM PINUS. 20X30 
CM. UNIDADE 5,80 29.000,00 

TOTAL DO LOTE 29.000,00 

 
LOTE 91 - TESOURA DE PICOTAR 21,6CM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 WERSTEN 50 UN 

TESOURA DE PICOTAR 21,6CM. MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL / RESINA TERMOPLÁSTICA - COM FÁCIL 
MANUSEIO E MUITO CONFORTÁVEIS, POSSUEM 
EXCEPCIONAL RESISTÊNCIA E DURABILIDADE - OS 
CABOS ANATÔMICOS SE ENCAIXAM PERFEITAMENTE 
NA MÃOS. 

63,00 3.150,00 

TOTAL DO LOTE 3.150,00 

  2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
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comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 08 (oito) dias uteis a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 23 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor FRANCISCO XAVIER JUNIOR, CNPJ: 32.419.490/0001-51. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 350/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2022 

 
 

F.RIBEIRO BRITO-EPP, com endereço à Avenida Padre Jose Anchieta, n° 1511, Baraúna, 
Feira de Santana-BA, CEP 44.020-062, CNPJ/MF Sob o 19.913.591/0001-16, através do seu 
representante legal, FERNANDO RIBEIRO BRITO, portador do R.G. n.º0355650398, inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 326.008.285-91, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 617.258,00 (seiscentos e dezessete 
mil e duzentos e cinquenta e oito reais), constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº 075/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  

LOTE 2 - ALMOFADA PARA CARIMBO N.3 AZUL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 STARPRINT 100 UN 
ALMOFADA PARA CARIMBO N.3 AZUL. POSSUI 
TINTA DE EXCELENTE QUALIDADE.REVESTIMENTO 
DA ALMOFADA EM TECIDO RECARREGAVEL 

6,40 640,00 

TOTAL DO LOTE 640,00 

 
LOTE 12 - BORRACHA MACIA E SUAVE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MASTER 15.000 UN 

BORRACHA MACIA E SUAVE, APLICÁVEL SOBRE 
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER 
GRADUAÇÃO DE GRAFITE.APAGA LÁPIS E 
LAPISEIRA.TAMANHO APROXIMADO:LARGURA: 
32MMALTURA: 21 MMPROFUNDIDADE: 6 MM 

0,26 3.900,00 

TOTAL DO LOTE 3.900,00 

 
LOTE 13 - BORRACHA PONTEIRA PARA LÁPIS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MASTERPRINT 15.000 UN BORRACHA PONTEIRA PARA LÁPIS. APAGA 
ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA, INDICADA PARA 0,14 2.100,00 
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QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. 
PRÁTICAS E FUNCIONAIS PARA SEREM 
UTILIZADAS NA PONTA DO LÁPIS. 

TOTAL DO LOTE 2.100,00 

 
LOTE 14 - BORRACHA RETANGULAR BICOLOR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MASTER 2.000 UN 

BORRACHA RETANGULAR BICOLOR. PARTE VERMELHA: 
APLICÁVEL PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, É 
INDICADA PARA APAGAR LÁPIS E LAPISEIRA. PARTE AZUL: 
MAIS ABRASIVA, EXIGE UMA ALTA PRECISÃO NA SUA 
FABRICAÇÃO PARA QUE NÃO RASGUE O PAPEL OU BORRE 
AO INVÉS DE APAGAR. É INDICADA PARA APAGAR CANETA E 
LÁPIS DE COR. 

0,30 600,00 

TOTAL DO LOTE 600,00 

 
LOTE 15 - CALCULADORA PORTATIL DIGITAL 12 DÍGITOS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LURS 30 UN 

CALCULADORA PORTATIL DIGITAL 12 DÍGITOS. À 
PILHA (AA). 4 OPERAÇÕES BÁSICAS SOMA, 
SUBTRAÇÃO, ADIÇÃO E DIVISÃO. FUNÇÕES DE RAÍZ 
QUADRADA E PORCENTAGEM. 

16,00 480,00 

TOTAL DO LOTE 480,00 

 
LOTE 16 - CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM CRISTAL FINA AZUL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BIC 500 CX 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM CRISTAL FINA 
AZUL, CORPO TRANSPARENTE SEXTAVADO, 
PONTA ANTI-RACHADURA, ESCRITA FINA, CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES 

28,00 14.000,00 

TOTAL DO LOTE 14.000,00 

 
LOTE 17 - CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM CRISTAL FINA VERMELHA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BIC 300 CX 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM CRISTAL FINA 
VERMELHA, CORPO TRANSPARENTE SEXTAVADO, 
PONTA ANTI-RACHADURA, ESCRITA FINA, CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES 

25,68 7.704,00 

TOTAL DO LOTE 7.704,00 

 
LOTE 18 - CARTOLINA DUPLA FACE, CORES VARIADAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PREMIATTA 10.000 UN CARTOLINA DUPLA FACE, CORES 
VARIADAS. 0,85 8.500,00 

TOTAL DO LOTE 8.500,00 

 
LOTE 20 - CARTOLINA SIMPLES, CORES VARIADAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BIGNARDI 10.000 FL CARTOLINA SIMPLES, CORES VARIADAS 0,73 7.300,00 
TOTAL DO LOTE 7.300,00 

 
LOTE 21 - CLASSIFICADOR PLÁSTICO COM PRESILHA, TRANSPARENTE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ACP 10.000 UN 
CLASSIFICADOR PLÁSTICO COM PRESILHA. 
COR: TRANSPARENTE. DIMENSÕES (COMPR. 
X LARG. X ALT.):335 X 235 X 50 MM 

2,01 20.100,00 

TOTAL DO LOTE 20.100,00 

 
LOTE 22 - CLASSIFICADOR PLASTICO TRANSPARENTE FINO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ACP 10.000 UN CLASSIFICADOR PLASTICO TRANSPARENTE 2,00 20.000,00 
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FINO COM ELASTICO. TAMANHO: OFÍCIO 
TOTAL DO LOTE 20.000,00 

 
LOTE 27 - COLA BRANCA - EMB. 01 UN 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GLUCK 500 UN COLA BRANCA - EMBALAGEM 1 LITRO 11,80 5.900,00 
TOTAL DO LOTE 5.900,00 

 
LOTE 28 - COLA COLORIDA COM GLITTER 6 CORES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BAMBINE 3.000 CX 

COLA COLORIDA COM GLITTER 6 CORES, 
23G CADA. NÃO TÓXICA. COMPOSIÇÃO: 
RESINA DE P.V.A, GLITTER E 
CONSERVANTE 

6,66 19.980,00 

TOTAL DO LOTE 19.980,00 

 
LOTE 31 - COLA EM BASTÃO, 40 GRAMAS EM TUBO PLÁSTICO, 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 2.000 UN 

COLA EM BASTÃO, EM TUBO PLÁSTICO, BASE GIRATÓRIA, 
NÃO TOXICA, PESO LIQUIDO DE 40 GRAMAS. COLA PAPEL, 
CARTOLINA, FOTOS E SIMILARES, PERMITE UMA COLAGEM 
LIMPA SEM DESPERDÍCIOS NÃO ENRUGA O PAPEL DEVIDO 
AO SISTEMA DE BASTÃO, TAMPA HERMÉTICA QUE EVITA O 
RESSECAMENTO, NÃO TÓXICO, SEGURO PARA CRIANÇAS. 

2,28 4.560,00 

TOTAL DO LOTE 4.560,00 

 
LOTE 32 - COLA LÍQUIDA PARA EVA E ISOPOR 35G TRANSPARENTE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BAMBINE 2.000 UN COLA LÍQUIDA PARA EVA E ISOPOR 35G 
TRANSPARENTE. 2,03 4.060,00 

TOTAL DO LOTE 4.060,00 

 
LOTE 35 - EMBORRACHADO COM GLITER CORES VARIADAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DUBFLEX 15.000 UN 
EMBORRACHADO COM GLITER. PLACA DE 
EVA 40CM X 48CM COM GLITTER. CORES 
VARIADAS. 

3,12 46.800,00 

TOTAL DO LOTE 46.800,00 

 
LOTE 39 - ESTILETE LARGO, CORPO PLASTICO, LAMINA LARGA DIVID 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 1.000 UN 
ESTILETE LARGO, CORPO PLASTICO, 
LAMINA LARGA DIVIDIDA, DIMENSOES DE 
18 X 105 MM. 

1,11 1.110,00 

TOTAL DO LOTE 1.110,00 

 
LOTE 42 - FITA ADESIVA CREPE, NA COR BEGE, 19 MM X 50M 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ADELBRAS 5.000 UN FITA ADESIVA CREPE, NA COR BEGE, 
DIMENSAO 19 MM X 50 M. 3,50 17.500,00 

TOTAL DO LOTE 17.500,00 

 
LOTE 43 - FITA ADESIVA DUPLA FACE 12 MM X 15 M 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ADELBRAS 2.000 UN FITA ADESIVA DUPLA FACE 12 MM X 15 M 3,84 7.680,00 
TOTAL DO LOTE 7.680,00 

 
LOTE 44 - FITA ADESIVA DUREX GRANDE 12MM X 40 MTS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO TOTAL 
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OFERTADO 

001 ADELBRAS 5.000 UN FITA ADESIVA DUREX GRANDE, 12MM X 40 
MTS 0,99 4.950,00 

TOTAL DO LOTE 4.950,00 

 
LOTE 49 - GLITTER EM PÓ ULTRA BRILHO POLIESTER, PC COM 250G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LANTECORES 600 PC 
GLITTER EM PÓ ULTRA BRILHO 
POLIESTER, PACOTE COM 250 GR. 
CORES VARIADAS. 

24,00 14.400,00 

TOTAL DO LOTE 14.400,00 

 
LOTE 50 - GRAMPEADOR ALICATE METALICO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 YINS 500 UN 

GRAMPEADOR ALICATE METALICO, ALTAMENTE 
RESISTENTE. APOIO EMBORRACHADO, COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 25 FOLHAS. MEDIDAS: 
16,5X3X7.GRAMPO 26/6.EMBALAGEM: CAIXA COM 1 
UNIDADE. 

26,00 13.000,00 

TOTAL DO LOTE 13.000,00 

 
LOTE 51 - GRAMPEADOR DE TAPECEIRO PROFISSIONAL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 JOCAR 50 UN 
GRAMPEADOR DE TAPECEIRO PROFISSIONAL 
EM ALUMÍNIO. PERMITE MAIS DE 300.000 
ACIONAMENTOS. CORPO ALUMÍNIO. 

48,00 2.400,00 

TOTAL DO LOTE 2.400,00 

 
LOTE 52 - GRAMPO 106/06. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 300 CX GRAMPO 106/06. 11,10 3.330,00 
TOTAL DO LOTE 3.330,00 

 
LOTE 55 - LAPIS COMUM Nº 2, CAIXA COM 144 UN 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 1.000 CX LAPIS COMUM Nº 2, CAIXA COM 144 UN 27,20 27.200,00 
TOTAL DO LOTE 27.200,00 

 
LOTE 56 - LIVRO DE PONTO CAPA DURA GRANDE - 4 ASSINATURAS. 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SIDGRAPH 100 UN LIVRO DE PONTO CAPA DURA GRANDE - 4 
ASSINATURAS. 100FLS 21,00 2.100,00 

TOTAL DO LOTE 2.100,00 

 
LOTE 57 - MASSA DE MODELAR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SERELEPE 20.000 CX MASSA DE MODELAR - CAIXA COM 12 
UNIDADES COM 180 GRAMAS 3,25 65.000,00 

TOTAL DO LOTE 65.000,00 

 
LOTE 61 - PAPEL CREPOM CORES VARIADAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ART FLOC 15.000 FL PAPEL CREPOM 0,48 X 2,00 M, CORES 
VARIADAS 1,00 15.000,00 

TOTAL DO LOTE 15.000,00 

 
LOTE 62 - PAPEL LAMINADO - CORES VARIADAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO TOTAL 
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OFERTADO 
001 REALCE 5.000 FL PAPEL LAMINADO - CORES VARIADAS 1,10 5.500,00 

TOTAL DO LOTE 5.500,00 

 
LOTE 63 - PAPEL MADEIRA. PAPEL ECO KRAFT 1,2M X 200M X 80G B 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SANTO 
EXPEDITO 150 RL PAPEL MADEIRA. PAPEL ECO KRAFT 1,2M 

X 200M X 80G BOBINA 20KG 134,66 20.199,00 

TOTAL DO LOTE 20.199,00 

 
LOTE 67 - PAPEL VERGE , DIMENSAO 210 X 297 MM, FORMATO A-4, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 USAPEL 500 PC 

PAPEL VERGE , DIMENSAO 210 X 297 MM, 
FORMATO A-4, GRAMATURA 180 G/M2, COR 
BRANCO. EMBALAGEM: PACOTE COM 50 
FOLHAS 

11,53 5.765,00 

TOTAL DO LOTE 5.765,00 

 
LOTE 73 - PEN DRIVE 8GB 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MULTILASER 100 UN 

PEN DRIVE 8GB, INTERFACE: USB 2.0, COMPATIBILIDADE: 
USB 1.1, USB 2.0 E USB 3.0; PLUG AND PLAY: SIM; 
MEMÓRIA: 8 GB; CLASSE DE VELOCIDADE: 40 X; TAXA DE 
TRANSPARÊNCIA: 12 MBPS; TAXA DE LEITURA: 06 
MB/SEGUNDO; TAXA DE ESCRITURA: 1,5 MB/S; 
DIMENSÕES: APROX. 59,7 X 22,3 X 9,5 MM 

20,40 2.040,00 

TOTAL DO LOTE 2.040,00 

 
LOTE 79 - PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 15.000 UN 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO, COR AZUL, 
COM PONTA MACIA QUE NÃO DANIFICA O 
QUADRO, FEITO COM UMA TINTA ESPECIAL 
QUE APAGA FACILMENTE. 

1,75 26.250,00 

TOTAL DO LOTE 26.250,00 

 
LOTE 80 - PINCEL MARCADOR PARA QUADRO, COR PRETA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 15.000 UN 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO, COR 
PRETA, COM PONTA MACIA QUE NÃO DANIFICA 
O QUADRO, FEITO COM UMA TINTA ESPECIAL 
QUE APAGA FACILMENTE. 

1,76 26.400,00 

TOTAL DO LOTE 26.400,00 

 
LOTE 83 - PISTOLA DE COLA QUENTE, PEQUENA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 250 UN PISTOLA PARA COLA QUENTE, PEQUENA. 14,10 3.525,00 
TOTAL DO LOTE 3.525,00 

 
LOTE 85 - PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETES EM POLIESTIRENO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MAXCRIL 100 UN PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETES EM 
POLIESTIRENO 10,50 1.050,00 

TOTAL DO LOTE 1.050,00 

 
LOTE 87 - RÉGUA TRANSPARENTRE COM 30CM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 WALEU 15.000 UN RÉGUA TRANSPARENTRE COM 30CM 1,02 15.300,00 
TOTAL DO LOTE 15.300,00 
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LOTE 89 - TECIDO TNT LISO 40G. ROLO 50 METROS. CORES VARIADA 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 150 RL TECIDO TNT LISO 40G. ROLO 50 METROS. 
CORES VARIADAS. 79,00 11.850,00 

TOTAL DO LOTE 11.850,00 

 
LOTE 93 - TESOURA MODELO ESCOLAR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 10.000 UN 
TESOURA MODELO ESCOLAR, EM ACO 
NIQUELADO, SEM PONTA, CABO EM 
PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA 

1,80 18.000,00 

TOTAL DO LOTE 18.000,00 

 
LOTE 94 - TINTA CARIMBO NA COR AZUL. EMBALAGEM COM 40 ML. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 STARPRINT 150 UN TINTA CARIMBO NA COR AZUL. 
EMBALAGEM COM 40 ML. 3,80 570,00 

TOTAL DO LOTE 570,00 

 
LOTE 96 - TINTA GUACHE. EMBALAGEM: FRASCO C/ 250ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BAMBINE 2.000 FR TINTA GUACHE - EMBALAGEM: FRASCO 
COM 250 ML. 5,00 10.000,00 

TOTAL DO LOTE 10.000,00 

 
LOTE 102 - GRAMPO GALVANIZADO 23/13 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 JOCAR 100 CX 
GRAMPO GALVANIZADO 23/13 CAPACIDADE 
120 FOLHAS EMBALAGEM CAIXA COM 1.000 
GRAMPOS 

4,97 497,00 

TOTAL DO LOTE 497,00 

 
LOTE 103 - CANETA HIDROGRÁFICA. CAIXA COM 12 CORES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 15.000 CX 
CANETA HIDROGRÁFICA. CAIXA COM 12 
CORES. TINTA LAVÁVEL; PONTA MÉDIA E 
RESISTENTE. 

4,20 63.000,00 

TOTAL DO LOTE 63.000,00 

 
LOTE 104 - GUILHOTINA BASE EM AÇO 30 CM PAPEL A4 ATÉ 10 FOLHA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CETRO 5 UN GUILHOTINA BASE EM AÇO 30 CM PAPEL A4 
ATÉ 10 FOLHAS C/TRAVA. 250,00 1.250,00 

TOTAL DO LOTE 1.250,00 

 
LOTE 105 - LÁPIS DE COR ECOLÓGICO 12 CORES LONGO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GATTE 20.000 CX 

LÁPIS DE COR ECOLÓGICO 12 CORES LONGO. KIT 
ESCOLAR ECOLÓGICO. CERTIFICADO. MATÉRIA-PRIMA 
RECICLADA. FORMATO SEXTAVADO. EMBALAGEM EM 
BLISTER. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 12 LÁPIS DE 
COR ECOLÓGICOS SEXTAVADOS. 

3,25 65.000,00 

TOTAL DO LOTE 65.000,00 

 
LOTE 106 - PRENDENDOR DE PAPEL TIPO BINDER CLIP TAMANHO 19MM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 YINS 400 UN PRENDENDOR DE PAPEL TIPO BINDER CLIP 
TAMANHO 19MM 0,29 116,00 
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TOTAL DO LOTE 116,00 

 
LOTE 107 - PRENDENDOR DE PAPEL TIPO BINDER CLIP TAMANHO 32MM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 YINS 400 UN PRENDENDOR DE PAPEL TIPO BINDER CLIP 
TAMANHO 32MM 0,58 232,00 

TOTAL DO LOTE 232,00 

 
LOTE 108 - PRENDENDOR DE PAPEL TIPO BINDER CLIP TAMANHO 51MM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 YINS 400 UN PRENDENDOR DE PAPEL TIPO BINDER CLIP 
TAMANHO 51MM 1,05 420,00 

TOTAL DO LOTE 420,00 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 08 (oito) dias uteis a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
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7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 23 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: F.RIBEIRO BRITO-EPP,CNPJ: 19.913.591/0001-16. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 350/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022 

 
 

COFS COMERCIO EIRELI, com endereço à Primeira Travessa 2 de Julho, n° 01, Periperi, 
Salvador-BA, CEP 40.720-011, CNPJ/MF Sob o 35.962.061/0001-14, através do seu 
representante legal, CARINE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA, portador do R.G. 
n.º0845242865, inscrito no CPF/MF sob o n.º 825.767.345-53,conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 192.273,00 (cento e noventa e dois 
mil e duzentos e setenta e três reais), constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº 075/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

LOTE 3 - ANOTE E COLE TAMANHO PEQUENO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 200 PC 
ANOTE E COLE TAMANHO PEQUENO 38X51, 
CONTENDO 4 BLOCO COM 100 UNIDADES, 
DE COR AMARELO 

3,14 628,00 

TOTAL DO LOTE 628,00 

 
LOTE 4 - APAGADOR P/ QUADRO BRANCO C/ SUPORTE P/ 2 MARCADOR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 M PRINT 1.000 UN 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM SUPORTE 
PARA 2 MARCADORES. LIMPEZA EFICIENTE E PRÁTICA 
QUE NÃO DANIFICA O MATERIAL DO QUADRO. CONTA 
COM SUPORTE INTEGRADO PARA DOIS MARCADORES. 
DIMENSÕES: LARGURA: 15,50 CM ALTURA: 4,00 CM 

3,90 3.900,00 

TOTAL DO LOTE 3.900,00 
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LOTE 8 - BASTÃO DE COLA QUENTE FINO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 3.000 UN BASTÃO DE COLA QUENTE FINO. UNIDADE. 0,59 1.770,00 
TOTAL DO LOTE 1.770,00 

 
LOTE 10 - BEXIGA LISA PACOTE COM 50 UNIDADES. CORES DIVERSAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FOLIA 2.000 PC 

BEXIGA LISA PACOTE COM 50 UNIDADES. CORES 
DIVERSAS. BALÕES ELABORADOS COM LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL. INDICADO PARA CRIANÇAS 
ACIMA DE 8 ANOS. NUMERO 6.5 

3,10 6.200,00 

TOTAL DO LOTE 6.200,00 

 
LOTE 11 - BLOCO AUTO ADESIVO 102X76 AMARELO C/100FLS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 100 UN BLOCO AUTO ADESIVO 102X76 AMARELO 
C/100FLS. PT 1 UNIDADE 3,00 300,00 

TOTAL DO LOTE 300,00 

 
LOTE 23 - CLASSIFICADOR PLASTICO TRANSP LARGO COM ELASTICO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ALAPLAST 1.000 UN 
CLASSIFICADOR PLASTICO TRANSPARENTE 
LARGO COM ELASTICO 4CM DE LARGURA. 
TAMANHO: OFÍCIO 

3,90 3.900,00 

TOTAL DO LOTE 3.900,00 

 
LOTE 24 - CLIPS PARA PAPEL, Nª 02 GALVANIZADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CX 900 CX CLIPS PARA PAPEL, Nª 02. GALVANIZADO 
EMB: CAIXA COM 100 UNIDADES. 1,94 1.746,00 

TOTAL DO LOTE 1.746,00 

 
LOTE 25 - CLIPS PARA PAPEL, Nª 04 GALVANIZADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CX 500 CX CLIPS PARA PAPEL, Nª 04, GALVANIZADO 
EMB: CAIXA COM 50 UNIDADES 2,18 1.090,00 

TOTAL DO LOTE 1.090,00 

 
LOTE 36 - EMBORRACHADO DE CORES VARIADAS 40 CM X 60 CM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 15.000 UN EMBORRACHADO DE CORES VARIADAS. 
FORMATO: 40 CM X 60 CM 1,98 29.700,00 

TOTAL DO LOTE 29.700,00 

 
LOTE 37 - ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 240X340 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VIA BRASIL 1.000 UN ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 240X340 0,29 290,00 
TOTAL DO LOTE 290,00 
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LOTE 38 - ESTILETE ESTREITO, CORPO PLASTICO, LAMINA ESTREITA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 M PRINT 2.000 UN 
ESTILETE ESTREITO, CORPO PLASTICO, 
LAMINA ESTREITA DIVIDIDA, DIMENSOES 09 
X 60 MM. 

1,24 2.480,00 

TOTAL DO LOTE 2.480,00 

 
LOTE 40 - ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA (CARTA 216X2 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MAXPRINT 300 CX 
ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA 
IMPRESSORA (CARTA 216X279,4MM) 50,8. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. 

34,66 10.398,00 

TOTAL DO LOTE 10.398,00 

 
LOTE 53 - GRAMPO 26/6 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 2.000 CX GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEADOR, CAIXA 
COM 5.000 UNIDADES 4,45 8.900,00 

TOTAL DO LOTE 8.900,00 

 
LOTE 60 - PAPEL CONTACT - TRANSPARENTE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 100 UN PAPEL CONTACT - TRANSPARENTE, 
PLÁSTICO ADESIVO, ROLO COM 25 METROS 75,00 7.500,00 

TOTAL DO LOTE 7.500,00 

 
LOTE 68 - PASTA CLASSIFICADOR - AZ - ESTREITA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FRAMA 800 UN PASTA CLASSIFICADOR - AZ - ESTREITA 12,47 9.976,00 
TOTAL DO LOTE 9.976,00 

 
LOTE 69 - PASTA CLASSIFICADOR - AZ - LARGA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FRAMA 800 UN PASTA CLASSIFICADOR - AZ - LARGA 12,22 9.776,00 
TOTAL DO LOTE 9.776,00 

 
LOTE 70 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA, A4, 12 DIVISÕES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 POLIBRAS 100 UN PASTA SANFONADA PLÁSTICA, A4, 12 
DIVISÕES. DE POLIPROPILENO. 19,99 1.999,00 

TOTAL DO LOTE 1.999,00 

 
LOTE 71 - PASTA SUSPENSA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FRAMA 2.000 UN PASTA SUSPENSA. 2,00 4.000,00 
TOTAL DO LOTE 4.000,00 
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LOTE 72 - PEN DRIVE 32GB 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 MAXPRINT 100 UN 

PEN DRIVE 32GB, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 32GB, 
VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS 15MB/S, 
CONEXÕES USB 2.0, SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 
XP; WINDOWS VISTA; MAC OS 10+; LINUX, CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM 1 PEN DRIVE, DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO (CM) - AXLXP 12,5X7,5X1,5CM, GARANTIA DO 
FORNECEDOR 12 MESES. 

27,20 2.720,00 

TOTAL DO LOTE 2.720,00 

 
LOTE 74 - PERFURADOR METALICO, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 M PRINT 200 UN 

PERFURADOR METALICO, COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR NO MINIMO 30 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2, 
FABRICACAO NACIONAL, EM CHAPA DE ACO NORMA SAE 
1010/20, BASE, ALAVANCA E SUPORTE , FOSFATIZADA, 
PINTURA ELETROSTATICA, NAS CORES COMPATIVEIS COM 
MOBILIARIO DE ESCRITORI 

26,50 5.300,00 

TOTAL DO LOTE 5.300,00 

 
LOTE 75 - PINCEL ATOMICO PONTA POROSA, NA COR AZUL, COMPRIME 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 5.000 UN PINCEL ATOMICO PONTA POROSA, NA COR 
AZUL, COMPRIMENTO DE 12 (DOZE) CM. 1,71 8.550,00 

TOTAL DO LOTE 8.550,00 

 
LOTE 76 - PINCEL ATOMICO PONTA POROSA, NA COR PRETA, COMPRIM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 5.000 UN PINCEL ATOMICO PONTA POROSA, NA COR 
PRETA, COMPRIMENTO DE 12 (DOZE) CM. 1,71 8.550,00 

TOTAL DO LOTE 8.550,00 

 
LOTE 77 - PINCEL ATÔMICO PONTA POROSA, NA COR VERDE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 5.000 UN PINCEL ATÔMICO PONTA POROSA, NA COR 
VERDE, COMPRIMENTO DE 12 (DOZE) CM. 1,75 8.750,00 

TOTAL DO LOTE 8.750,00 

 
LOTE 78 - PINCEL ATOMICO PONTA POROSA, NA COR VERMELHA, COMP 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 5.000 UN 
PINCEL ATOMICO PONTA POROSA, NA COR 
VERMELHA, COMPRIMENTO DE 12 (DOZE) 
CM. 

1,55 7.750,00 

TOTAL DO LOTE 7.750,00 

 
LOTE 81 - PINCEL MARCADOR PARA QUADRO, COR VERMELHA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 5.000 UN 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO, COR 
VERMELHA, COM PONTA MACIA QUE NÃO 
DANIFICA O QUADRO, FEITO COM UMA TINTA 
ESPECIAL QUE APAGA FACILMENTE. 

1,72 8.600,00 

TOTAL DO LOTE 8.600,00 
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LOTE 82 - PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LEO ARTE 250 UN PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 17,60 4.400,00 
TOTAL DO LOTE 4.400,00 

 
LOTE 92 - TESOURA INOX USO GERAL CABO PLÁSTICO. UNIDADE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BRW 500 UN TESOURA INOX USO GERAL CABO 
PLÁSTICO. UNIDADE 6,20 3.100,00 

TOTAL DO LOTE 3.100,00 

 
LOTE 98 - TINTA REABASTECEDORA PINCEL DE QUADRO. COR AZUL 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 BRW 200 UN 

TINTA REABASTECEDORA PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO – 
500ML. DIMENSÕES: 160 X 75 X 245 MM (C X L X A). REABASTECE 
TODAS AS MARCAS DE PINCÉIS MARCADORES DE QUADRO 
BRANCO. POSSUEM CORES VIVAS, COM EXCELENTE 
RENDIMENTO E ÓTIMA DURABILIDADE, FÁCIL REMOÇÃO E NÃO 
MANCHA OS QUADROS. O FRASCO VAI COM UM BICO 
APLICADOR, PARA FACILITAR A INJEÇÃO DA TINTA NA HORA DE 
RECARREGAR O PINCEL, EVITANDO ASSIM, O DESPERDÍCIO. 
COR AZUL. 

50,00 10.000,00 

TOTAL DO LOTE 10.000,00 

 
LOTE 99 - TINTA REABASTECEDORA PINCEL DE QUADRO. COR PRETO 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 BRW 200 UN 

TINTA REABASTECEDORA PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO – 
500ML. DIMENSÕES: 160 X 75 X 245 MM (C X L X A). REABASTECE 
TODAS AS MARCAS DE PINCÉIS MARCADORES DE QUADRO 
BRANCO. POSSUEM CORES VIVAS, COM EXCELENTE 
RENDIMENTO E ÓTIMA DURABILIDADE, FÁCIL REMOÇÃO E NÃO 
MANCHA OS QUADROS. O FRASCO VAI COM UM BICO 
APLICADOR, PARA FACILITAR A INJEÇÃO DA TINTA NA HORA DE 
RECARREGAR O PINCEL, EVITANDO ASSIM, O DESPERDÍCIO. 
COR PRETO. 

50,00 10.000,00 

TOTAL DO LOTE 10.000,00 

 
LOTE 100 - TINTA REABASTECEDORA PINCEL DE QUADRO.COR VERMELHO 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 BRW 200 UN 

TINTA REABASTECEDORA PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO – 500ML. 
DIMENSÕES: 160 X 75 X 245 MM (C X L X A). REABASTECE TODAS AS 
MARCAS DE PINCÉIS MARCADORES DE QUADRO BRANCO. POSSUEM 
CORES VIVAS, COM EXCELENTE RENDIMENTO E ÓTIMA DURABILIDADE, 
FÁCIL REMOÇÃO E NÃO MANCHA OS QUADROS. O FRASCO VAI COM UM 
BICO APLICADOR, PARA FACILITAR A INJEÇÃO DA TINTA NA HORA DE 
RECARREGAR O PINCEL, EVITANDO ASSIM, O DESPERDÍCIO. COR 
VERMELHO. 

50,00 10.000,00 

TOTAL DO LOTE 10.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 08 (oito) dias uteis a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 23 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: COFS COMERCIO EIRELI,CNPJ:35.962.061/0001-14. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 085/2022 

 
 
Processo Administrativo: 384/2022 
Pregão Eletrônico: 085/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01584/2022. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 06/09/2022 Diário Oficial da União, edição de 06/09/2022. 
 
Data abertura: 20 de setembro de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA AS CRIANÇAS (DE 
0 A 10 ANOS) MATRICULADAS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS. 
 
Contratada:  
 
COMERCIAL DE PAPÉIS BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
11.613.818/0001-84, situada com endereço Avenida Lomanto Júnior, n° 1144, Joaquim Romão, CEP: 45.201-
330. Foi negociado o menor valor total de R$ 196.190,22 (cento e noventa e seis mil cento e noventa reais 
e vinte e dois centavos). 
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
Jequié-BA, 22 de setembro de 2022. 
  
 
 
 

_______________________________ 
Danilo Da Silva Nascimento 

PREGOEIRO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 085/2022 

 
 

 
Processo Administrativo: 384/2022 
Pregão Eletrônico: 085/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01584/2022. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 06/09/2022 Diário Oficial da União, edição de 06/09/2022. 
 
Data abertura: 20 de setembro de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA AS CRIANÇAS (DE 
0 A 10 ANOS) MATRICULADAS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS. 
 
Contratada:  
 
COMERCIAL DE PAPÉIS BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
11.613.818/0001-84, situada com endereço Avenida Lomanto Júnior, n° 1144, Joaquim Romão, CEP: 45.201-
330. Foi negociado o menor valor total de R$ 196.190,22 (cento e noventa e seis mil cento e noventa reais 
e vinte e dois centavos). 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 04 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AB243125B54CDF837383903426A7C14D

terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 140

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 141

Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.878 EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. CARLOS MURILO TELES BRANDIM, do cargo em 

comissão de Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.878 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.879 EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. FABIO BRITO SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Serviços Gerais do Cemitério São Sebastião, Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de Outubro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.879 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C176B4515E5385036398525C59274AD5



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 143

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.880 EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. TAIANE SANTOS DUARTE, do cargo em comissão de 

Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo ASG-2, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.880 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C176B4515E5385036398525C59274AD5



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 144

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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D E C R E T O N.º 23.881 EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. LUCAS ROSA SAMPAIO, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo 

ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de Outubro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.881 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C176B4515E5385036398525C59274AD5
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D E C R E T O N.º 23.882 EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. MAIQUE SILVA QUEIROZ, do cargo em comissão de 

Coordenador de Engenharia e Fiscalização, Símbolo CCUGP-4, da UEL/UGP, 

unidade vinculada a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Outubro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.882 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C176B4515E5385036398525C59274AD5



terça-feira, 4 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01603 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 146

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.883 EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. BRUNA SILVA SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora de Engenharia e Fiscalização, Símbolo CCUGP-4, 

da UEL/UGP, unidade vinculada a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de Outubro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.883 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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